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- O Seguro DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194,
de 19 de dezembro de 1974, com o objetivo de
garantir às vítimas de acidentes causados por
veículos, ou por suas cargas, indenizações em
caso de morte ou invalidez permanente, bem
como o reembolso de despesas médicas.

- “(...) "A indenização do seguro DPVAT, em
caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez"
(Súmula 474 do STJ). (...).”. (STJ - AgInt no
AREsp 943.025/RJ, Rel. Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,
julgado em 23/05/2017, DJe 01/06/2017.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados.

 

Acordam os desembargadores da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade, em negar provimento ao apelo.

 

                     RELATÓRIO

 

Trata-se de interposta por irresignada com aApelação Cível Otávio Domingos de Oliveira 
sentença proferida pelo  nos autos da Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha/PB

 ajuizadaAção de Cobrança c/c Indenização por Invalidez Permanente - Seguro Obrigatório DPVAT
pelo autor contra a ora apelada, que oSeguradora Líder dos Consórcios S/A,  julgou improcedente 
pedido contido na exordial, em razão do valor pago administrativamente corresponder à lesão sofrida.

 Na peça de ingresso (ID nº 14839274 – págs. 1/12), o promovente alegou que foi vítima de um
acidente motociclístico aos 04/09/2019, em decorrência do qual veio a sofrer fratura em seu membro
inferior esquerdo, mais especificamente, no seu joelho esquerdo, tendo, em razão de pagamento
administrativo supostamente realizado a menor pela seguradora promovida no valor de R$ 2.531,25 (dois
mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) ingressado com a presente demanda
requerendo a complementação da verba indenizatória.

 Ao sentenciar o feito (ID nº 14839431 – págs. 1/4), o Magistrado  julgou improcedente oa quo
pleito, sob o fundamento de que o pagamento efetuado administrativamente referente ao seguro
obrigatório mostra-se correto e proporcional à lesão apresentada pela apelante.

 Inconformado com tal decisão, o autor, ora recorrente, interpôs recurso apelatório (ID nº
14839433 – págs. 1/7) pugnando pela reforma da sentença, sob o fundamento de que o Magistrado de
primeiro grau incorrera em equívoco ao não vislumbrar, diante das provas carreadas, que a recorrente
faria jus a devida complementação do seguro DPVAT.

 Contrarrazões não apresentadas.

 Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça apresentou Parecer, opinando pelo
prosseguimento do recurso sem manifestação de mérito (ID nº 15461398 – págs. 1/2).

 É o relatório.

V O T O
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Trata-se de Recurso Apelatório interposto pelo autor da ação com o objetivo de reformar a
sentença prolatada nos autos da Ação de Cobrança c/c Indenização por Invalidez Permanente - Seguro
Obrigatório DPVAT, para que a empresa promovida seja condenada a pagar a complementação da
indenização a que faz jus.

 Aduziu o promovente que, o valor recebido administrativamente, qual seja, R$ 2.531,25 (dois
mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) que fora fixado de forma desproporcional às
lesões sofridas. Como base nesse fundamento, requereu o pagamento da importância de R$ 7.593,75 (sete
mil quinhentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos).

 O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento de que o valor pago administrativamente
mostrou-se correto, tendo sido calculado de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194/94.

 Inicialmente, cabe ressaltar que o Seguro DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194, de 19 de
dezembro de 1974, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas
cargas, indenizações em caso de morte ou invalidez permanente, bem como o reembolso de despesas
médicas.

 Nessa senda, extrai-se dos autos que o autor foi vítima de acidente de trânsito em 04/09/2019,
sofrendo a lesão descrita na perícia técnica (ID nº 14839421 – págs. 1/3), em que se constatou fratura da
plato tibial esquerdo.

 A esse respeito, a Lei nº 6.194/74, em seu art. 3º, II e §1º, II, vigente à época do sinistro e que
deve ser aplicada ao caso concreto (ou seja, com a redação dada pela Lei nº 11.945, de 04 de junho de
2009), prevê:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2°
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez
permanente; (...). (..)

 

§1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões

 diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
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segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;

 II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta,
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na
forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em
seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a
75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais.

 

Portanto, como o caso da lesão do promovente foi de dano corporal parcial, ou seja, debilidade
parcial incompleta do membro inferior esquerdo, conforme estabelecido em laudo pericial (ID nº 9707137
– pág. 1/2), então o valor indenizatório inicialmente seria de 70% (setenta por cento) de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), resultando em R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).

 Além disso, como neste caso, a lesão do autor foi de repercussão leve, então a indenização deve
sofrer redução no percentual de 25% (cinquenta por cento) de R$ 9.450,00, o que resulta em R$ 2.362,50
(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

 Compulsando os autos, depreende-se que o autor, ora apelante, afirmou em sua peça exordial
que recebeu administrativamente (ID nº 14839281 – pág. 1/3 e 14839282 – págs. 1/3), à título de
indenização da empresa recorrente, exatamente o valor de R$ R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e
um reais e vinte e cinco centavos).

 Sendo assim, restou evidenciada a inexistência de valores a serem complementados pela
seguradora ré, posto que a indenização paga ao autor foi devida e baseada na debilidade parcial e
incompleta suportada.

A este respeito, esta Egrégia Corte de Justiça tem o seguinte entendimento:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO
INDENIZATÓRIA DE SEGURO DPVAT. IMPROCEDÊNCIA NA
ORIGEM. DEBILIDADE PARCIAL PERMANENTE DO JOELHO
ESQUERDO. INDENIZAÇÃO E PAGAMENTO CORRETAMENTE
REALIZADOS NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE
VALOR COMPLEMENTAR A RECEBER. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA. - "(...) 1. "A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez"
(Súmula 474 do STJ). (...).". (STJ - AgInt no AREsp 943.025/RJ, Rel.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
23/05/2017, DJe 01/06/2017) - Havendo o pagamento da quantia
devida na via administrativa, consoante o laudo pericial, não há
valor complementar a receber, devendo a improcedência da
demanda ser mantida. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00006664420168150261, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES.
JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 04-09-2018).

Num. 19236148 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE - 14/12/2022 19:36:08
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22121419360801900000019209276
Número do documento: 22121419360801900000019209276



 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. DPVAT. DIFERENÇA. DEBILIDADE PARCIAL
PERMANENTE. INTELIGÊNCIA DA LEI N. 11.482/2007. GRADAÇÃO
ATRAVÉS DA TABELA LEGAL. PAGAMENTO REALIZADO
ADMINISTRATIVAMENTE. COMPLEMENTAÇÃO INDEVIDA.
REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO DO APELO. - Nos
casos de invalidez permanente parcial completa, deve-se considerar,
para fins de quantificação do valor devido a título de indenização do
seguro DPVAT, além da tabela introduzida pela Lei nº 11.945/09, os
percentuais previstos no § 1º, II, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74 para cada
tipo de perda anatômica ou funcional. - Nos termos da Súmula nº 474,
do Superior Tribunal de Justiça, "A indenização do seguro DPVAT de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do grau da invalidez." Processo Nº
00310263820138150011, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES.
LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR , j. em 07-08-2018)

 

Sendo assim, não há qualquer complementação a ser adimplida em favor do autor desta ação,
uma vez que a mesma já foi devidamente indenizada em relação ao dano parcial sofrido, devendo
portanto a sentença ser mantida, posto que a seguradora não deve mais nada ao recorrente.

 Ante o exposto, para manter a sentença prolatada emNEGO PROVIMENTO AO APELO, 
todos os seus termos.

Majoro a condenação ao pagamento de custas e honorários para o percentual de 15% (quinze por
cento) sobre o valor da causa, observando o benefício da gratuidade concedido.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes (Presidente).
Participaram do julgamento, ainda, o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque (Relator) e o Exmo.
Des. Marcos William de Oliveira.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Victor Manoel Magalhães Granadeiro Rio,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, início às 14:00hs do dia 05 de dezembro de 2022 e término às 13:59hs do dia 12 de dezembro de
2022.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

RELATOR
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DPVAT. PEDIDO DE PAGAMENTO
COMPLEMENTAR DA INDENIZAÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.
IRRESIGNAÇÃO. PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO DA INDENIZAÇÃO
COMPROVADO. VALOR PAGO EM
CONSONÂNCIA COM A LESÃO APONTADA
EM LAUDO. SEGURADORA QUITOU SEU
DÉBITO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO.

- O Seguro DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194,
de 19 de dezembro de 1974, com o objetivo de
garantir às vítimas de acidentes causados por
veículos, ou por suas cargas, indenizações em
caso de morte ou invalidez permanente, bem
como o reembolso de despesas médicas.

- “(...) "A indenização do seguro DPVAT, em
caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez"
(Súmula 474 do STJ). (...).”. (STJ - AgInt no
AREsp 943.025/RJ, Rel. Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,
julgado em 23/05/2017, DJe 01/06/2017.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados.

 

Acordam os desembargadores da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade, em negar provimento ao apelo.
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V O T O

 

Trata-se de Recurso Apelatório interposto pelo autor da ação com o objetivo de reformar a
sentença prolatada nos autos da Ação de Cobrança c/c Indenização por Invalidez Permanente - Seguro
Obrigatório DPVAT, para que a empresa promovida seja condenada a pagar a complementação da
indenização a que faz jus.

 Aduziu o promovente que, o valor recebido administrativamente, qual seja, R$ 2.531,25 (dois
mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) que fora fixado de forma desproporcional às
lesões sofridas. Como base nesse fundamento, requereu o pagamento da importância de R$ 7.593,75 (sete
mil quinhentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos).

 O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento de que o valor pago administrativamente
mostrou-se correto, tendo sido calculado de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194/94.

 Inicialmente, cabe ressaltar que o Seguro DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194, de 19 de
dezembro de 1974, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas
cargas, indenizações em caso de morte ou invalidez permanente, bem como o reembolso de despesas
médicas.

 Nessa senda, extrai-se dos autos que o autor foi vítima de acidente de trânsito em 04/09/2019,
sofrendo a lesão descrita na perícia técnica (ID nº 14839421 – págs. 1/3), em que se constatou fratura da
plato tibial esquerdo.

 A esse respeito, a Lei nº 6.194/74, em seu art. 3º, II e §1º, II, vigente à época do sinistro e que
deve ser aplicada ao caso concreto (ou seja, com a redação dada pela Lei nº 11.945, de 04 de junho de
2009), prevê:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2°
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez
permanente; (...). (..)

 

§1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões

 diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:
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I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;

 II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta,
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na
forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em
seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a
75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais.

 

Portanto, como o caso da lesão do promovente foi de dano corporal parcial, ou seja, debilidade
parcial incompleta do membro inferior esquerdo, conforme estabelecido em laudo pericial (ID nº 9707137
– pág. 1/2), então o valor indenizatório inicialmente seria de 70% (setenta por cento) de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), resultando em R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).

 Além disso, como neste caso, a lesão do autor foi de repercussão leve, então a indenização deve
sofrer redução no percentual de 25% (cinquenta por cento) de R$ 9.450,00, o que resulta em R$ 2.362,50
(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

 Compulsando os autos, depreende-se que o autor, ora apelante, afirmou em sua peça exordial
que recebeu administrativamente (ID nº 14839281 – pág. 1/3 e 14839282 – págs. 1/3), à título de
indenização da empresa recorrente, exatamente o valor de R$ R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e
um reais e vinte e cinco centavos).

 Sendo assim, restou evidenciada a inexistência de valores a serem complementados pela
seguradora ré, posto que a indenização paga ao autor foi devida e baseada na debilidade parcial e
incompleta suportada.

A este respeito, esta Egrégia Corte de Justiça tem o seguinte entendimento:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO
INDENIZATÓRIA DE SEGURO DPVAT. IMPROCEDÊNCIA NA
ORIGEM. DEBILIDADE PARCIAL PERMANENTE DO JOELHO
ESQUERDO. INDENIZAÇÃO E PAGAMENTO CORRETAMENTE
REALIZADOS NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE
VALOR COMPLEMENTAR A RECEBER. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA. - "(...) 1. "A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez"
(Súmula 474 do STJ). (...).". (STJ - AgInt no AREsp 943.025/RJ, Rel.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
23/05/2017, DJe 01/06/2017) - Havendo o pagamento da quantia
devida na via administrativa, consoante o laudo pericial, não há
valor complementar a receber, devendo a improcedência da
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demanda ser mantida. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00006664420168150261, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES.
JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 04-09-2018).

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. DPVAT. DIFERENÇA. DEBILIDADE PARCIAL
PERMANENTE. INTELIGÊNCIA DA LEI N. 11.482/2007. GRADAÇÃO
ATRAVÉS DA TABELA LEGAL. PAGAMENTO REALIZADO
ADMINISTRATIVAMENTE. COMPLEMENTAÇÃO INDEVIDA.
REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO DO APELO. - Nos
casos de invalidez permanente parcial completa, deve-se considerar,
para fins de quantificação do valor devido a título de indenização do
seguro DPVAT, além da tabela introduzida pela Lei nº 11.945/09, os
percentuais previstos no § 1º, II, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74 para cada
tipo de perda anatômica ou funcional. - Nos termos da Súmula nº 474,
do Superior Tribunal de Justiça, "A indenização do seguro DPVAT de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do grau da invalidez." Processo Nº
00310263820138150011, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES.
LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR , j. em 07-08-2018)

 

Sendo assim, não há qualquer complementação a ser adimplida em favor do autor desta ação,
uma vez que a mesma já foi devidamente indenizada em relação ao dano parcial sofrido, devendo
portanto a sentença ser mantida, posto que a seguradora não deve mais nada ao recorrente.

 Ante o exposto, para manter a sentença prolatada emNEGO PROVIMENTO AO APELO, 
todos os seus termos.

Majoro a condenação ao pagamento de custas e honorários para o percentual de 15% (quinze por
cento) sobre o valor da causa, observando o benefício da gratuidade concedido.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes (Presidente).
Participaram do julgamento, ainda, o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque (Relator) e o Exmo.
Des. Marcos William de Oliveira.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Victor Manoel Magalhães Granadeiro Rio,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, início às 14:00hs do dia 05 de dezembro de 2022 e término às 13:59hs do dia 12 de dezembro de
2022.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

RELATOR
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                     RELATÓRIO

 

Trata-se de interposta por irresignada com aApelação Cível Otávio Domingos de Oliveira 
sentença proferida pelo  nos autos da Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha/PB

 ajuizadaAção de Cobrança c/c Indenização por Invalidez Permanente - Seguro Obrigatório DPVAT
pelo autor contra a ora apelada, que oSeguradora Líder dos Consórcios S/A,  julgou improcedente 
pedido contido na exordial, em razão do valor pago administrativamente corresponder à lesão sofrida.

 Na peça de ingresso (ID nº 14839274 – págs. 1/12), o promovente alegou que foi vítima de um
acidente motociclístico aos 04/09/2019, em decorrência do qual veio a sofrer fratura em seu membro
inferior esquerdo, mais especificamente, no seu joelho esquerdo, tendo, em razão de pagamento
administrativo supostamente realizado a menor pela seguradora promovida no valor de R$ 2.531,25 (dois
mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) ingressado com a presente demanda
requerendo a complementação da verba indenizatória.

 Ao sentenciar o feito (ID nº 14839431 – págs. 1/4), o Magistrado  julgou improcedente oa quo
pleito, sob o fundamento de que o pagamento efetuado administrativamente referente ao seguro
obrigatório mostra-se correto e proporcional à lesão apresentada pela apelante.

 Inconformado com tal decisão, o autor, ora recorrente, interpôs recurso apelatório (ID nº
14839433 – págs. 1/7) pugnando pela reforma da sentença, sob o fundamento de que o Magistrado de
primeiro grau incorrera em equívoco ao não vislumbrar, diante das provas carreadas, que a recorrente
faria jus a devida complementação do seguro DPVAT.

 Contrarrazões não apresentadas.

 Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça apresentou Parecer, opinando pelo
prosseguimento do recurso sem manifestação de mérito (ID nº 15461398 – págs. 1/2).

 É o relatório.
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.

 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(PAUTA ORDINÁRIA PJE)

APELAÇÃO CÍVEL Nº: 0801311-66.2020.8.15.0141.

(PJE-205)

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da Terceira Câmara
Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão ordinária na modalidade julgamento virtual,
apreciando o Processo acima indicado, assim decidiram:

 

“NEGOU-SE PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. UNÂNIME”.

 

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes (Presidente).
Participaram do julgamento, ainda, o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque (Relator) e
o Exmo. Des. Marcos William de Oliveira.

 

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Victor Manoel Magalhães Granadeiro Rio,
Procurador de Justiça.

 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, início às 14:00hs do dia 05 de dezembro de 2022 e término às 13:59hs do dia 12 de
dezembro de 2022.
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Raissa Maia de Medeiros

ASSESSORA DA 3ª CÂMARA CÍVEL
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 76° SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA 3° CÂMARA CÍVEL - VIRTUAL da
3ª Câmara Cível a realizar-se no dia 05-12-2022 às 14:00 até 12-12-2022. 
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 76° SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA 3° CÂMARA CÍVEL - VIRTUAL da
3ª Câmara Cível a realizar-se no dia 05-12-2022 às 14:00 até 12-12-2022. 
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Vistos, etc.

 

 

Designo para julgamento a Primeira Sessão que se realizar após 05 (cinco) dias da publicação da respectiva

pauta no Diário da Justiça, conforme disposto no art. 935 do Código de Processo Civil.

 

 

Cumpra-se.

 

 

 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

Presidente da 3ª Câmara Especializada Cível
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque

PROCESSO Nº 0801311-66.2020.8.15.0141
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL
APELANTE: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 19 de outubro de 2022.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

R e l a t o r

 

06
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REFERENTE AO ID 16856103

 

C E R T I D Ã O

Certifico que analisando os presentes autos verifiquei que, apesar de movimentado e anexado o termo a ele
referente,  não foi juntado de forma correta. Fato ocorrido em todos do dia 14 de julho de 2022.  Tal fato eu justifico
por escassez de pessoal e excesso de trabalho, haja vista está naquele momento em esforço concentrado para dar
vazão a demanda  Neste ato, com nosso pedido dee esta servidora não ter tido o devido treinamento, à época. 
excusas, venho anexar o termo de forma correta.

Centro Judiciário de Solução de Conflitos do 2º Grau, em João Pessoa, 20 de setembro de 2022.

JANECLEIDE LAZARO OLIVEIRA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

GABINETE VIRTUAL DE CONCILIADORES 
 
 

TERMO DE AUDIÊNCIA/SESSÃO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL 
 

 

Conciliação Judicial do Processo n° 0801311-66.2020.8.15.2001 

Juízes do Nupemec Dra. Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara  

Dr. Antônio Carneiro de Paiva Júnior 

Dr. Jailson Shizue Suassuna 

Apelante Otavio Domingos De Oliveira 

CPF: 396.353.764-72 

Advogado do Apelante  Ausente  

Apelado Seguradora Lider Dos Consorcios S/A 

CNPJ: 09.248.608/0001-04 
Preposto do Apelado André Luiz Ferreira Vasconcelos Sobrinho  

CPF: 062.303.134-56 

Advogado do Apelado  Suélio Moreira Torres OAB/PB 15.477 

Conciliadora GVC  Lays Costa De Oliveira  

Coconciliadora GVC Lays Costa De Oliveira 

Supervisora GVC Isanha Simões Pereira Dália 

Servidor do Nupemec Tony Fábio Cavalcante Viana 

  Conciliadora Judicial 

Supervisora NUPEMEC/ESMA 

Janecleide Lázaro Oliveira 

Data e Hora 14/07/2022, às 11:00 horas. 
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Aberta a Sessão de Conciliação Virtual, foi constatada a presença do apelado a Seguradora Lider 

Dos Consorcios S/A, representado pelo preposto Sr. André Luiz Ferreira Vasconcelos 

Sobrinho e seu advogado Dr. Suélio Moreira Torres OAB/PB 15.477 e a ausência da parte 

apelante e seu advogado, apesar de devidamente intimados, restando prejudicada a autocomposição. 

Nada mais havendo a constar, encerro o presente termo de conciliação, devolvendo para o 

Desembargador relator, para a sua tramitação normal.  

 

 

Assinatura Digital  
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Segue termo em anexo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

GABINETE VIRTUAL DE CONCILIADORES

TERMO DE AUDIÊNCIA/SESSÃO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL

Conciliação Judicial do Processo n° 0801311-
66.2020.8.15.2001

Juízes do Nupemec Dra. Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara 

Dr. Antônio Carneiro de Paiva Júnior

Dr. Jailson Shizue Suassuna

Apelante Otavio Domingos De Oliveira

CPF: 396.353.764-72
Advogado do Apelante Advogado – OAB/ 

Apelado Seguradora Lider Dos Consorcios S/A

CNPJ: 09.248.608/0001-04
Preposto do Apelado

Advogado do Apelado 

Representante Seguradora Líder Do Consórcio Do Seguro 
DPVAT S.A.

Conciliadora GVC Lays Costa De Oliveira 

Coconciliadora GVC Lays Costa De Oliveira 

Supervisora GVC Isanha Simões Pereira Dália

Servidor do Nupemec Tony Fábio Cavalcante Viana

  Conciliadora Judicial

Supervisora NUPEMEC/ESMA

Janecleide Lázaro Oliveira

Data e Hora 14/07/2022, às 11:00 horas.

ACORDO

Aberta a sessão de conciliação virtual, foi constatada a presença das partes apelante e apelaido, bem

como, seus respectivos advogados. Feita as apresentações de estilo e explicado o procedimento e a

importância da composição amigável, foi declarado pelas partes que aceitam participar da sessão e ter

os conciliadores como facilitadores do diálogo. Recontextualizando o posicionamento de ambos, foi

indagado às partes a possibilidade de construir um acordo que satisfaça os interesses dos envolvidos,
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o  que  foi  aceito.  As  partes  definiram  o  acordo  nas  seguintes

condições:  ............................................................................................................Sendo  assim,  nada

mais  havendo  a  constar,  encerro  o  presente  termo  de  conciliação,  devolvendo  os  autos  para  o

Desembargador relator, para a sua tramitação normal.

AUSÊNCIA DE AMBAS AS PARTES

Aberta a Sessão de Conciliação Virtual, foi constatada a ausência de ambas as partes, bem como,

dos seus respectivos advogados, apesar de devidamente intimados. Sendo assim, nada mais havendo a

constar, encerro o presente termo de conciliação, devolvendo os autos para o Desembargador relator,

para a sua tramitação normal. 

AUSÊNCIA DO PROMOVENTE

Aberta  a  Sessão  de  Conciliação  Virtual,  foi  constatada  a  presença  da  parte  promovida  Sr(a)

XXXXXXXXXXX e seu advogado Dr.(a) XXXXXXXXXXXX e a ausência da parte promovente e

seu advogado, apesar de devidamente intimados, restando prejudicada a autocomposição. Nada mais

havendo  a  constar,  encerro  o  presente  termo de  conciliação,  devolvendo para  o  Desembargador

relator, para a sua tramitação normal. 

NÃO ACORDO

Aberta a sessão de conciliação virtual, foi constatada a presença das partes apelante e apelado, bem

como, seus respectivos advogados. Feita as apresentações de estilo e explicado o procedimento e a

importância da composição amigável, foi declarado pelas partes que aceitam participar da sessão e ter

os conciliadores como facilitadores do diálogo. Recontextualizando o posicionamento de ambos, foi

indagado às partes a possibilidade de construir um acordo que satisfaça os interesses dos envolvidos,

o que não foi aceito. Diante da impossibilidade de acordo, encerro o presente termo de conciliação,

devolvendo os autos para o Desembargador relator, para a sua tramitação normal.

Assinatura Digital 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S.A, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Rua 

Senador Dantas, 74, 5º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/001-04, pelo presente instrumento e na 

melhor forma de direito, nomeia e constitui como PREPOSTO (A) André Luiz Ferreira Vasconcelos Sobrinho, 

brasileiro (a), portador (a) do CPF nº 062.303.134-56, podendo o mesmo responder nesta qualidade a todos os 

termos do Processo nº 0801311-66.2020.8.15.0141, que tramita no (a) 3ª Câmara Cível Capital/PB. 

 

João Pessoa-PB, 01 de janeiro de 2022 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S.A 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ESTADO DA PARAÍBA

Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos

Centro Judiciário de Solução de Conflitos do Segundo Grau

SESSÃO VIRTUAL – PLATAFORMA ZOOM

 0801311-66.2020.8.15.0141Nº DO PROCESSO:
 APELAÇÃO CÍVELCLASSE PROCESSUAL:

 Des. Marcos Cavalcanti de AlbuquerqueÓRGÃO JULGADOR:

 APELANTE: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRAPOLO ATIVO:

 ADVOGADO do(a) APELANTE: FABRICIO ALVES DA SILVAREPRESENTANTE:
ADVOGADO do(a) APELANTE: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA

 APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORAPOLO PASSIVO:
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 ADVOGADO do(a) APELADO: SUELIO MOREIRA TORRESREPRESENTANTE:

ATO ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que

delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da

Presidência n. 15/2018,  , na pessoa dos seusINTIMO APELANTE/APELADO e/ou AGRAVANTE/AGRAVADO

a sessão/audiência virtual de conciliação designada, conforme dados abaixo:respectivos representantes, para comparecer 

TIPO: CONCILIAÇÃO - Tipo: Conciliação Sala: Cejusc 2 grau Data: 14/07/2022 Hora: 11:00 , 
a t r a v é s  d o   L I N K  D E  A C E S S O :  

https://us02web.zoom.us/j/82838750908?pwd=RnNPbGFHd0RXUHVPdmV3Qzc1YUU1Zz09

 

 

João Pessoa/PB, 28 de junho de 2022

 

Luacy Lins
Técnica Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ESTADO DA PARAÍBA

Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos

Centro Judiciário de Solução de Conflitos do Segundo Grau

SESSÃO VIRTUAL – PLATAFORMA ZOOM

 0801311-66.2020.8.15.0141Nº DO PROCESSO:
 APELAÇÃO CÍVELCLASSE PROCESSUAL:

 Des. Marcos Cavalcanti de AlbuquerqueÓRGÃO JULGADOR:

 APELANTE: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRAPOLO ATIVO:

 ADVOGADO do(a) APELANTE: FABRICIO ALVES DA SILVAREPRESENTANTE:
ADVOGADO do(a) APELANTE: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA

 APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORAPOLO PASSIVO:
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 ADVOGADO do(a) APELADO: SUELIO MOREIRA TORRESREPRESENTANTE:

ATO ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que

delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da

Presidência n. 15/2018,  , na pessoa dos seusINTIMO APELANTE/APELADO e/ou AGRAVANTE/AGRAVADO

a sessão/audiência virtual de conciliação designada, conforme dados abaixo:respectivos representantes, para comparecer 

TIPO: CONCILIAÇÃO - Tipo: Conciliação Sala: Cejusc 2 grau Data: 14/07/2022 Hora: 11:00 , 
a t r a v é s  d o   L I N K  D E  A C E S S O :  

https://us02web.zoom.us/j/82838750908?pwd=RnNPbGFHd0RXUHVPdmV3Qzc1YUU1Zz09

 

 

João Pessoa/PB, 28 de junho de 2022

 

Luacy Lins
Técnica Judiciário 

Num. 16626181 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUACY VERONICA PIMENTEL DA SILVA - 28/06/2022 11:56:54
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062811565219500000016567470
Número do documento: 22062811565219500000016567470



 

Num. 16626181 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUACY VERONICA PIMENTEL DA SILVA - 28/06/2022 11:56:54
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062811565219500000016567470
Número do documento: 22062811565219500000016567470



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 Gabinete do(a) Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque   

 

Processo nº: 0801311-66.2020.8.15.0141

CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL

 APELANTE: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE:
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

Compulsando os presentes autos, verifica-se que trata-se de ação que versa de direito disponível
o qual comporta possibilidade de composição amigável do litígio. 

Destarte, em atenção aos princípios atinentes à espécie, sobretudo da celeridade processual, bem
como da composição amigável dos litígios, e tendo em vista que a matéria pode ser resolvida por solução
patrimonial, entendo que referida questão pode ser melhor solucionada pelo Núcleo Permanente de

, tendo em vista a oportunidade de maior aproximaçãoMétodos Consensuais de Solução de Conflitos
das partes para fim da resolução do litígio.

Ante o exposto, remetam-se os autos para o Núcleo conciliatório deste Tribunal para tentativa de
composição, em sendo infrutífera, retornem-me para julgamento.

Intime-se e Cumpra-se.

João Pessoa,  22 de abril de 2022.
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 Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

R e l a t o r
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em anexo.
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Ministério Público da Paraíba
PROCURADORIA DE JUSTIÇA (14º PROCURADOR DE JUSTIÇA) 

Manifestação Ministerial

A intervenção do Ministério Público no processo civil está vinculada aos interesses sociais e

individuais indisponíveis (CF, art. 127), às causas elencadas no art. 178 do CPC/2015 e, no

que tiver pertinência temática, independentemente de previsão legal (CF, art. 129, IX).

Art. 178 do CPC. O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30
(trinta) dias, intervir como fiscal da ordem jurídica nas hipóteses previstas
em lei ou na Constituição Federal e nos processos que envolvam:

I – interesse público ou social;

II – interesse de incapaz;

III – litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana.

Parágrafo único. A participação da Fazenda Pública não configura, por si
só, hipótese de intervenção do Ministério Público.

Ainda sobre a atuação do Ministério Público como órgão interveniente no processo civil, a

Recomendação nº 34 do Conselho Nacional do Ministério Público estabelece:

Art. 1º Os órgãos do Ministério Público Brasileiro, no âmbito de sua
autonomia administrativa e funcional, devem priorizar: […]

IV – a limitação da sua atuação em casos sem relevância social para
direcioná-la na defesa dos interesses da sociedade.

Art. 2º A identificação do interesse público no processo é juízo
exclusivo do membro do Ministério Público, sendo necessária a
remessa e indevida a renúncia de vista dos autos.

No mesmo sentido, o Ministério Público do Estado da Paraíba expediu a Recomendação

Conjunta PGJ/CGMP nº 001/2018, salientando que não mais prevê a necessidade de

intervenção ministerial, em segundo grau de jurisdição, nas questões preliminares, prejudiciais

e em matéria de ordem pública nas ações cíveis que não ensejam a sua intervenção.

Apelação 002.2022.012050
Documento 2022/0000528246 criado em 04/04/2022 às 10:02
https://mpvirtual.mppb.mp.br/public/validacao/337052e39d58d724fede7884f5b3b4c9
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Art. 2º A identificação do interesse de intervenção do Ministério Público no
processo é, a qualquer momento ou grau de jurisdição, juízo exclusivo do
membro do Ministério Público, sendo necessária a remessa e indevida a
renúncia de vista. […]

Art. 5º Além das hipóteses previstas em lei específica, destacam-se
também como de interesse social, nos termos do art.1º, II, desta
Recomendação, os casos de: […]

§ 1º A participação da Fazenda Pública não configura, por si só, hipótese
de intervenção do Ministério Público.

No presente caso, verifica-se que a pretensão deduzida em juízo é de natureza exclusivamente

individual, figurando em ambos os pólos pessoas capazes e devidamente representadas, o que

torna desnecessária a participação ministerial, enquanto .custos legis

Feitas estas considerações, esta 14ª Procuradoria de Justiça devolve os autos sem

manifestação de mérito, ante a ausência de interesse público a legitimar sua função

institucional, pugnando pelo prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

João Pessoa, 04 de abril de 2022.

Vitor Manoel Magalhães Granadeiro Rio

14º Procurador de Justiça
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
3ª Câmara Cível

Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque

 

 

V I S T A

 

Nesta data, em cumprimento ao despacho retro, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

João Pessoa, 18 de março de 2022.

LICIA ISIS DUARTE DE OLIVEIRA
Analista Judiciário
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque

 

Processo nº: 0801311-66.2020.8.15.0141
Classe: APELAÇÃO CÍVEL

D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

Dê-se vista  à Procuradoria de Justiça

Cumpra-se.

João Pessoa,17 de março de 2022.

   Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

R e l a t o r
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0801311-66.2020.8.15.0141
[Acidente de Trânsito]
APELANTE: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 9 de março de
2022.

MARIA HELIA BARBOSA DO NASCIMENTO
Gerência de Distribuição
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Fica o recorrido intimado para apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação.

Num. 14839438 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Elizabeth Campos da Silva Vieira - 26/01/2022 06:45:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012606454700000000014784391
Número do documento: 22012606454700000000014784391



 

EM ANEXO
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AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB 

 
 

 
RECURSO DE APELAÇÃO. 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0801311-66.2020.8.15.0141 

 
APELANTE: OTÁVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA 
APELADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 

 
 

OTÁVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio de seu representante processual que a esta 

subscrevem, com endereço profissional à Rua Manoel Trajano de Farias, s/n, José 

Américo, Riacho dos Cavalos/PB, CEP: 58.870-000, vem a presença de Vossa Excelência, 

com fulcro no que dispõe o artigo 1.009 do CPC/2015 e demais dispositivos aplicáveis a 

espécie interpor 

 

RECURSO DE APELAÇÃO 
 

Em face da sentença id. 52110793, na qual o Douto Juízo de primeiro grau, não se 

louvando de sua costumeira justiça, julgou improcedente o pedido formulado pela parte 

autora. 

O que faz de forma tempestiva nos moldes dos artigos 219 e 1.003 §5º ambos do 

CPC/2015. Requerendo finalmente, seja recebido o presente recurso, independente de 

juízo de admissibilidade, conforme novel legislação processual, intimando o apelado para 

oferecer contrarrazões no prazo legal. Decorrido o prazo com ou sem manifestação do 
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apelado, encaminhe-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal para exame de 

admissibilidade e julgamento. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 
Riacho dos Cavalos/PB, 25/01/2022. 

 
 

MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA 
OAB/PB nº 28.423
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EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL 
DO ESTADO DA PARAIBA 
 
 
 
 
APELANTE: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA 
APELADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 
 
 
 

RAZÕES RECURSAIS 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA CÂMARA 

ÍNCLITOS JULGADORES 

DOUTO RELATOR 

 
 

01. DA DECISÃO RECORRIDA. 
 
 

O juízo primário, não se louvando de sua costumeira justiça, proferiu sentença  
 
id. 52110793, julgando improcedente o pedido do autor, sob os seguintes fundamentos: 

 
 

[...] o laudo pericial produzido judicialmente demonstra que não houve 
agravamento da incapacidade parcial e incompleta do joelho direito da 
autora. Tanto é que o quantum indenizatório, conforme cálculo detalhado supra, 
alcançou semelhante montante pago pelo réu na via administrativa no ano de 
2020. 
 
 
 
Eis, em apertada síntese, as razões da sentença apelada. 
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2. DAS RAZÕES DE REFORMA DA SENTENÇA. 
 
 

Nobres julgadores, cabe salientar que o juizo a quo mencionou em sentença que o 

autor pleiteia pagamento de indenização em duplicidade, o que não merece prosperar 

tendo em vista que o que reputa é o fato de o valor recebido ser valor insuficiente à sua 

lesão. 

Trata-se de um questionamento justo e legal tendo em vista que não é razoável o 

pagamento de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco 

centavos) ser considera satifatório a um cidadão que sofreu uma lesão grave em joelho 

esquerdo, tendo que passar por cirurgia com aplicação de pinos e até hoje possui 

dificuldade até mesmo para andar. É um absurdo! 

Alega o juizo a quo que: “não houve agravamento da incapacidade parcial e 

incompleta do joelho direito do autor.” Ora Nobre Julgadores, é perceptivel que a 

decisão da sentença o juiz foi adistrito ao laudo pericial o que confronta com o art 479 do 

NCPC, no qual é possível discordar fundamentadamente das conclusões do perito em 

razão dos demais documentos probatórios colegidos aos autos. 

Dessa forma, cabe ressaltar que o autor passou recentemente (Dezembro/2021) 

por pericia médica judicial pleitenado beneficio previdenciário em decorrencia das lesões 

ocasionadas do acidente, inclusive no laudo pericial restou-se comprovado o agravamento 

da incapacidade do mesmo, vejamos trecho do laudo: 
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Quesito 5 do laudo pericial (integra do Laudo em anexo) 

Deste modo, a sentença merece ser reformada tendo em vista que não valorou 

corretamente a situação de agravamento da incapacidade do autor. 

Neste lanço, destaca-se o entendimento jurisprudencial firmado pelos Tribunais 

pátrios, a teor da fixação de indenização complementar quando da realização de exame 

pericial, in verbis: 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT 
– COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Constatada a incapacidade 
parcial e incompleta da parte, a indenização deve ser calculada 
nos termos do art. 3º §1º, II da Lei federal n. 6.194, de 1974, 
com redação da Lei federal n. 11.945, de 2009. Se o valor pago 
administrativamente é inferior ao valor efetivamente 
devido ao segurado, impõe-se a condenação da 
seguradora ao pagamento do valor complementar. Recurso 
desprovido. (TJ-MG – AC: 10702140060675001 MG, Relator: 
Manoel dos Reis Morais, Data de Julgamento: 03/04/2018, 
Data de Publicação: 13/04/2018). Grifos nossos 

 

 
Entretanto, o juízo a quo esqueceu que a justiça é o horizonte do Direito, 

perseguido incessantemente pela verdade real dos fatos. Ora, se a razão de existir da 

proteção securitária é resguardar o direito do autor envolvido no caso em deslinde, 

convenhamos que é salutar a reforma da sentença nos autos. 

 
 

03. DOS PEDIDOS 
 

Ante o exposto, requer: 
 

a) Seja o presente recurso recebido e conhecido; 
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b) No mérito, seja dado total provimento a este recurso de apelação, anulando a 

sentença ora vergastada tendo em vista que a lesão sofrida pelo apelante se configura 

como invalidez permanente, conforme documentos em anexo que comprovam o nexo 

causal da lesão e o acidente, devendo pois ser efetuado o pagamento da indenização em seu 

montante devido. 

 
 

c)  Sejam estendidos os benefícios da justiça gratuita conferidos em primeiro grau, por 

não ter o apelante condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do 

próprio sustento e de sua família. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
Riacho dos Cavalos/PB, 25/01/2022 

 

MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA 
OAB/PB 28.423
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Subseção Judiciária de Sousa (PB) - 15ª Vara 

                               

 

 

PROCESSO: 0509735-21.2021.4.05.8202T 

PERICIADO (A): OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA (396.353.764-72) 

RÉU: APS CATOLÉ DO ROCHA (13.021.050) e outros  

1. PREÂMBULO: 

DADOS DO(A) PERICIADO(A): 

− RG: 983392 SSDS-PB; 

− Data do nascimento: 27 de dezembro de 1964;  

− Idade: 57 anos; 

− Sexo: masculino; 

− Estado civil: casado(a); 

− Escolaridade: ensino fundamental incompleto; 

− Formação técnico-profissional: nenhuma; 

 

− Ocupação habitual: agricultor(a); 

− Reabilitação profissional: não; 

− Elementos utilizados para determinar a ocupação habitual: informação do(a) periciado(a); 

− Data declarada de afastamento do trabalho: há 2 anos; 

− Experiência laboral anterior: nenhuma; 

DADOS DA PERÍCIA: 

− Data da realização: 4 de junho de 2021; 

− Assistente técnico da parte autora: Não compareceu; 

− Assistente técnico da parte ré: Não compareceu. 
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2. HISTÓRICO: 

Alega ser portador de incapacidade laboral, requerendo auxílio por incapacidade temporária e, 

alternativamente, outros pedidos. 

Da análise da petição inicial e dos documentos médicos apresentados, depreende-se que o(a) periciado(a) 

estaria acometido pela(s) seguinte(s) patologia(s): 

− Fratura da extremidade proximal da tíbia (CID 10 - S82.1); 

− Gastrite hemorrágica aguda (CID 10 - K29.0); 

− Transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com mielopatia (CID 10 - 

M51.0); 

 

3. ANAMNESE: 

O(A) periciado(a) prestou as seguintes informações sobre o seu estado de saúde: 

Há 2 anos, foi vítima de um acidente (de Tráfego - moto - colisão), sofrendo: 

− Fratura de platô tibial esquerdo. 

Foi submetido(a) a tratamento cirúrgico: redução cruenta e fixação com placas e parafusos. 

Já foi submetido(a) a tratamento com fisioterapia. 

Há vários anos, apresenta dores na coluna lombar.  

Não foi submetido a tratamento cirúrgico. Não foi submetido a outros procedimentos terapêuticos invasivos 

Está em uso de analgésicos. 

 

4. EXAME FÍSICO: 

O(A) periciado(a) apresentou-se ao exame com marcha antálgica, aparentando bom estado geral, fácies 

atípica, atitude atípica, mucosas com umidade normal, coradas, anictéricas e acianóticas, boa perfusão 

capilar. 

                                             

Exame Cardiovascular - Normal: 

▪ Ritmo cardíaco regular em 2 tempos, bulhas normofonéticas e sem sopros; 

 

Exame do Aparelho Respiratório - Normal: 

▪ Murmúrio vesicular presente e simétrico e sem ruídos adventícios. 

 

Exame do Abdome - Normal: 

▪ Abdome globoso, flácido, indolor e simétrico, sem visceromegalias e, sem tumorações e hérnias e com 

ruídos hidroaéreos presentes. 
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Exame do joelho esquerdo  - com anormalidades: 

▪ com cicatriz compatível com cirurgia; sem deformidade; com amplitude dos movimentos com limitação 

antálgica moderada; com dor moderada à manipulação; com edema leve; sem crepitação articular 

durante á movimentação; sem hiperemia; sem derrame articular; sem instabilidade articular; 

▪ A musculatura do membro apresenta trofismo normal e força teve avaliação prejudicada em 

decorrência da dor.  

▪ testes especiais prejudicados pela dor;                                      

                                             

Exame da Coluna – Com sinais de dor lombar baixa intensa: 

▪ Ausência de cicatriz cirúrgica, de alterações tegumentares e de tumorações na região posterior do 

pescoço e nas regiões dorsal, lombar e sacro-coccígea; curvaturas cervical, dorsal e lombar fisiológicas; 

musculatura paravertebral nomotrófica, dolorosa e com tônus aumentado; limitação intensa dos 

movimentos na coluna lombar, com dor intensa. 

▪ Testes para pesquisa de radiculopatia cervical e lombar revelaram-se negativos. 

 

5. EXAMES E OUTROS DOCUMENTOS: 

Documento(s) médico(s) e exames: 

− atestado médico  (Anexo 8 - Folha 1), datado de 12 de fevereiro de 2021, no qual consta 

acometimento pelas seguintes patologias:  Fratura da extremidade proximal da tíbia (CID 10 - S82.1); 

 

 

− ultrassonografia de partes moles  (Anexo 11 - Folha 1), datado de 2 de dezembro de 2020, revelando: 
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− radiografia do joelho esquerdo  (Anexo 11 - Folha 1), datado de 2 de dezembro de 2020, revelando: 

 

 

Documento(s) relativo(s) ao(s) processo(s) administrativo(s): 

− Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) (Anexo 6 - Folha 2): 

 

− Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) (Anexo 6 - Folha 3): 
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− Laudo de Perícia Administrativa (Anexo 23 - Folha 24): 

 

− Laudo de Perícia Administrativa (Anexo 23 - Folha 25): 
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− Laudo de Perícia Administrativa (Anexo 23 - Folha 26): 

 

− Laudo de Perícia Administrativa (Anexo 23 - Folha 27): 
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− Laudo de Perícia Administrativa (Anexo 23 - Folha 28): 

 

 

Laudo(s) Pericial(is) Judicial(ais) relativo(s) a outro(s) processo(s) (atuação do mesmo perito): 

 

 

6. CONCLUSÕES E CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS: 

O(A) periciado(a) NÃO se encontra com quadro clínico estável e não está apto(a) para praticar os atos 

ordinariamente exigidos pelo exercício da sua atividade laboral habitual. 

 

7. QUESITOS DO JUIZ: 

1) O(a) periciando(a) é ou foi paciente do Sr. perito? 

Não. 

2) O(a) periciando(a) foi devidamente identificado(a) mediante documento oficial com foto (RG, CPF, 

passaporte, etc.) e submetido(a) a exame clínico completo? 

Sim. 
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3) O(a) periciando(a) é portador(a) de alguma doença, lesão, sequela ou deficiência (indicar qual a doença 

e o respectivo CID)? Desde quando? (indique o perito data provável). 

O(a) periciado(a) é portador(a) de: 

− Sequelas de outros traumatismos especificados do membro inferior (CID 10 - T93.8); 

− Dor lombar baixa (CID 10 - M54.5); 

 

Há 2 anos, conforme informações colhidas na ANAMNESE. 

 

O(a) periciado(a) já foi portador(a) de: 

− Fratura da extremidade proximal da tíbia (CID 10 - S82.1); 

 

O(a) periciado(a) não é portador(a) de: 

− Gastrite hemorrágica aguda (CID 10 - K29.0); 

− Transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com mielopatia (CID 10 - 

M51.0); 

 

4) Em caso positivo, tal doença, lesão, sequela ou deficiência incapacita o(a) periciando(a), no momento 

atual, para o desenvolvimento de atividades laborativas? 

Sim. 

 

As questões contidas neste quadro (n. 5 a 17) somente devem ser respondidas caso a resposta ao quesito 
anterior (n. 4) tenha sido positiva, pela existência de incapacidade laborativa. 

5) A incapacidade é total (inviabilizando toda e qualquer atividade laborativa) ou parcial (inviabilizando 

apenas algumas atividades laborativas)? 

Total. 

6) Caso a incapacidade seja parcial, que tipos de atividade podem ser exercidos pelo(a) periciando(a)? 

(Exemplificar). 

Não se aplica. 

7) Qual o trabalho exercido pelo periciado quando da constatação de sua incapacidade? 

Ver o item 1. PREAMBULO. 

8) A doença o impede para o exercício da atividade laborativa descrita na questão anterior (sua atividade 

habitual)? Como? 

Sim. Pelas limitações físicas impostas pela(s) patologia(s). 

9) Caso esteja desempregado(a), pode o(a) periciando(a) desempenhar as profissões que já exerceu no 

passado, mesmo acometido da doença alegada? 

Não declarou outras profissões. 
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10) A doença apresentada pelo periciando o incapacita para outras atividades laborativas diferentes da sua 

habitual? Quais? 

Sim. Para toda e qualquer atividade laboral. Trata-se de incapacidade total.  

11) Qual a data de início da incapacidade? (Indicar uma data provável). 

Desde 12 de fevereiro de 2021, conforme atestado médico  (Anexo 8 - Folha 1). 

12) Com que elementos o perito chegou à conclusão do quesito anterior? 

Anamnese, exame físico e documentos médicos. 

13) A incapacidade é temporária ou permanente? 

Temporária. 

14) Caso a incapacidade seja temporária, qual o prazo ideal para tratamento durante o qual o(a) 

periciando(a) não poderia trabalhar? 

É possível estimar um tempo de recuperação de 6 (seis) meses, contados da data de realização desta 

perícia. 

15) Caso a incapacidade seja temporária, que tipo de tratamento se mostra adequado para melhorar o 

estado de saúde do periciando? É necessário submetê-lo a cirurgia ou a transfusão de sangue? O 

prognóstico é favorável ou pessimista? 

Tratamento medicamentoso e fisioterápico. O prognóstico é intermediário. Não é necessária 

transfusão sanguínea.              

16) A incapacidade do(a) periciando(a) é intermitente? 

Sim. A(s) patologia(s) é(são) passível(eis) de surtos de agudização. 

17) O(A) periciando(a) é passível de reabilitação para o exercício de outra atividade profissional, tendo em 

conta a sua idade e condições socioeconômicas? 

Sim. Após estabilização do seu quadro de saúde. 

 

As questões contidas neste quadro (n. 18 a 18-b) somente devem ser respondidas caso a resposta ao 
quesito n. 4 tenha sido negativa, pela inexistência de incapacidade laborativa atual. 

18) Embora não exista incapacidade laborativa no momento atual, o(a) periciando(a) já esteve, NO PASSADO, 

incapacitado(a) para exercer suas atividades laborativas? 

Não se aplica. 

18-a) Para qual(is) atividade(s) laborativa(s) esteve incapacitado o periciando no passado? Exemplificar e 

mencionar se esteve incapaz para a sua atividade habitual na época. 

Não se aplica. 

18-b) Qual foi a data de início dessa incapacidade? Quanto tempo durou tal incapacidade (dia final ou 

período aproximado)? Com que elementos o perito chegou a tal conclusão/datas/período? 

Não se aplica. 
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19) As lesões, sequelas ou doenças de que se diz o(a) periciando(a) portador(a) são decorrentes de doença 

profissional, doença do trabalho ou acidente de trabalho? 

Não. 

20) As lesões são decorrentes de acidente de outra natureza (diverso de acidente de trabalho)? 

Não se aplica. 

21) Caso já consolidadas as lesões do periciando, ainda assim restaram sequelas que implicam redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 

Não se aplica. 

22) No estágio em que se encontra a doença, há perigo de contágio no ambiente de trabalho do periciando? 

Não se aplica. 

23) Atualmente, a parte autora necessita da assistência permanente de outra pessoa? Tal enfermidade 

incapacita integralmente o autor para o desempenho de suas atividades diárias, tal como vestir-se, 

alimentar-se ou sair de casa sozinha para tratar de assuntos particulares? Fundamentar e indicar as 

tarefas em que há a necessidade de assistência permanente de outra pessoa. 

Não. Não há incapacidade para as atividades da vida diária.  

24) O(a) periciando(a) se submeteu a programa de reabilitação profissional? Em caso positivo, para que tipo 

de atividade laborativa o(a) periciando(a)foi reabilitado(a)? Houve recusa do(a) periciando(a) em se 

submeter ao programa de reabilitação profissional ou a alguma de suas etapas? 

Não. 

25) O(a) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação 

(identificar e especificar com CID)? 

Não.                   

26) Os dados objetivos do exame clínico estão em correspondência com as queixas apresentadas? 

Sim. 

27) Qual(is) o(s) elementos(s) utilizados(s) pelo perito para se chegar às conclusões acima (ex.: história da 

doença; atestados; exames complementares; declarações da parte; perícias médicas do INSS juntadas aos 

autos)? 

Anamnese, exame físico e documentos médicos. 

28) Preste o Sr. Médico Perito outras informações que considerar úteis ao esclarecimento da demanda, de 

forma clara e em linguagem acessível aos leigos. 

Nenhuma. 
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8. QUESITOS DO AUTOR: 

Não foram apresentados. 

 

9. QUESITOS DO RÉU: 

Não foram apresentados. 

 

 

RONIVALDO DE OLIVEIRA BARROS 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DE CATOLÉ DO ROCHA

 

 

 

Processo n°: 0801311-66.2020.8.15.0141 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Indenização por Dano Material, Acidente de Trânsito]
Autor(a): OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Ré(u): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

SENTENÇA

I.             RELATÓRIO

Trata-se de ação indenizatória proposta por em face da OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA 
, ambos qualificadosSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

nos autos.

A autora alegou que foi vítima de acidente de trânsito, em 04/09/2019, que lhe resultou fratura
no joelho esquerdo.

Disse que o réu deferiu parcialmente o pleito indenizatório na via administrativa, pagando o
valor de R$2.531,25 (ID.30767270).

  Requereu a procedência do feito, com a condenação do Promovido ao pagamento da
indenização no valor máximo de R$ 13.500,00.

Juntou boletim de ocorrência, relatório de atendimento hospitalar e laudo médico
(ID.30767261).

Gratuidade judiciária concedida ao autor.
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Citado, o promovido apresentou contestação (ID.39407777), alegando ausência de invalidez
permanente e que o pagamento foi realizado na via administrativa. Requereu a improcedência
dos pedidos.

Juntou documentos.

Impugnação à contestação (ID.40830919).

Laudo pericial (ID.50519772).

Ambas as partes se manifestaram sobre o laudo pericial.

É o relatório.

DECIDO.

 

II.         FUNDAMENTAÇÃO

Da preliminar de inépcia da exordial

Argumenta a parte ré que a petição inicial é inepta porque a promovente deixou de apresentar
laudo elaborado pelo IML, restando, assim, ausente documentação que quantifique a lesão
apontada na inicial.

A presente preliminar não merece amparo, posto que o laudo do IML não constitui documento
essencial para o ajuizamento da demanda.

Ademais, o art. 5º da Lei nº 6.194/74 define que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente.

Isto posto, deve-se entender que o autor produziu suficiente prova do acidente e do dano, pois
trouxe à baila boletim de ocorrência e prontuários médicos.

Portanto, não merece prosperar a preliminar ora examinada.

 

Do mérito

Em princípio, vale ressaltar que o seguro DPVAT tem por objetivo garantir a satisfação de
indenização das vítimas de acidentes causados por veículos automotores que circulam por vias
terrestres, cobrindo danos pessoais decorrentes deste tipo de evento danoso.

Consequentemente, havendo comprovação de que as lesões ou morte sofridas tenham
acontecido em decorrência do acidente de trânsito em que o promovente se envolveu, resta
demonstrado o liame material passível de gerar indenização que persegue, em face da
existência de vínculo entre as lesões/a morte e o sinistro ocorrido.

No caso em tela, a ocorrência do sinistro ficou comprovada através de boletim de ocorrência,
relatório de atendimento hospitalar e laudo médico (ID.30767261) que demonstram que o autor
foi atendido no hospital regional de SOUSA/PB  após acidente de motocicleta,em 04/09/2019
havendo registro de lesão no membro inferior esquerdo.
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Por sua vez, o laudo pericial acostado aos autos (ID. 50519772), produzido por perito judicial,
atestou que a lesão vislumbrada no promovente tem origem de causalidade decorrente de

, o qual ensejou “fratura do platô tibialacidente pessoal com veículo automotor de via terrestre
esquerdo”, com subsequente tratamento cirúrgico da fratura.

O  atestou a existência , doexpert de dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)
qual decorre “déficit motor com limitação funcional do membro inferior esquerdo com

”.deformidade e crepitação do joelho

Ao cabo, o perito judicial fixou a existência de  noincapacidade parcial e dano incompleto
percentual de  no segmento corporal acometido, qual seja, o 25% (grau leve) MEMBRO

.INFERIOR ESQUERDO

Importa ressaltar que o fato de o perito não ter identificado o “grau” de invalidez em 75% ou
100%, de forma distinta do que apontou a autora em exordial ou do que consta em laudo
médico particular, não significa que a perícia judicial se encontra eivada de vício, irregularidade

.ou incompletude

Em verdade, significa tão somente que, na data da perícia judicial (22/10/2021), não subsistia
invalidez em grau mais elevado do que aquele apontado no laudo pericial, uma vez que inexiste
qualquer indício de que o perito é suspeito ou inapto ao desempenho da função.

Pois bem.

De acordo com o art. 3º da Lei nº 6.194/74, o dano pessoal por invalidez permanente, total ou
parcial, coberto pelo seguro DPVAT, terá valor máximo de R$13.500,00.

De acordo com a tabela referida no art. 3º, §1º, inciso I, posta pela Lei nº 11.945/2009, a
invalidez permanente parcial , a perda anatômica ou funcional será diretamentecompleta
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na .tabela anexa

Por seu turno, o art. 3º, §1º, II, explicita que, nos casos de invalidez permanente parcial 
, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na formaincompleta

prevista no inciso I (através da tabela anexa), procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização, adotando-se o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), nos
casos de incapacidade em “Grau leve”, como no caso em epígrafe.

Seguindo o percurso definido em lei para o cálculo indenizatório, deve-se levar em conta o
percentual de 70% sobre o valor máximo da indenização (R$13.500,00) para o caso de “perda
anatômica e/ou funcional de um dos membros inferiores”, alcançando o valor de R$9.450,00.

Em seguida, deve-se proceder à redução da quantia, utilizando o percentual de 25%,
identificado por meio de perícia judicial, por meio do qual se obtém a  quantia indenizatória de
R$2.362,50 para a lesão parcial incompleta em grau leve identificada no membro inferior

.esquerdo do autor

Acontece que, no caso em tela, o réu foi capaz de comprovar que o pleito indenizatório já foi
, o que ensejou o pagamento, em favordeferido e satisfeito, regulamente, na via administrativa

da autora, da quantia de R$2.531,25 (vide comprovante no ID.30767270).

Ademais, o laudo pericial produzido judicialmente demonstra que  danão houve agravamento
incapacidade parcial e incompleta do joelho direito da autora. Tanto é que o quantum
indenizatório, conforme cálculo detalhado , alcançou semelhante montante pago pelo réusupra
na via administrativa no ano de 2020.
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Isso é dizer que o pleito de indenização pela invalidez parcial incompleta do joelho direito já se
encontra satisfeito e, por isso, não cabe a este Juízo condenar o réu ao pagamento em
duplicidade.

Inexistindo também agravamento da invalidez parcial, não há quantia a ser complementada
pela parte ré, que já adimpliu o valor total da indenização devida.

 

III.      DISPOSITIVO

Ante o exposto, com base em tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, do
Código de Processo Civil, , extinguindo o feito comJULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
resolução de mérito.

Ante a sucumbência, condeno o autor ao pagamento de custas e honorários, estes fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, nos termos do art. 85, CPC. Os valores
ficarão com exigibilidade suspensa em razão da gratuidade judiciária.

Se houver interposição de recurso voluntário, intime-se o apelado para apresentar
contrarrazões no prazo legal e, independentemente de nova conclusão, remetam-se os autos
ao E. TJ/PB.

Sentença publicada eletronicamente.

Registre-se.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal sem recurso voluntário, certifique-se o trânsito em julgado e
arquive-se.

CATOLÉ DO ROCHA, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Fernanda de Araujo Paz – Juíza de Direito
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATOLÉ 

DO ROCHA/PB 

Processo nº 0801311-66.2020.8.15.0141 

 

OTÁVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato representado por seus advogados devidamente 

constituído, da presente ação de AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR 

INVALIDEZ PERMANENTE – SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO MÉDICO PERICIAL 

 

expondo e requerendo o quanto segue: 

 

01. O laudo pericial apresentado pelo expert foi contraditório, pois, constatou 

que  o membro inferior esquerdo que o autor possui acometido encontra-se 

limitado em grau leve 25%”. Ora Excelência, diferentemente do afirmado 

pelo expert, todos os exames, laudos e procedimentos o qual o Autor se 

submeteu foram devidamente carreados na exordial, contrariando, deste 

modo, sua afirmação, sendo insuficientemente claro para o adequado 

equacionamento. 

02. Compulsando minuciosamente os autos, é de se perceber que o promovente 

comprovou documentalmente todos os pontos fundamentalmente legais e 

necessários para condenação da promovida, em razão de acidente de 

transito sofrido, sobretudo o Laudo Pericial Medico atestando lesão 

permanente em (75%) (Id. 30767265). 

 

03. Cabe ainda esclarecer que justamente em virtude do acidente 

supracitado, considerando a situação clinica do autor e os documentos 

médicos que comprovam sua invalidez, o INSS entendeu por bem a 

concessão de auxilio acidente, conforme documento em anexo, o que 
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demonstra e comprova que a invalidez do autor não sendo portanto de 

natureza leve a apenas (25 %) como aponta o perito, restando-se pois 

contraditório o laudo médico do perito. 

 
04. É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo 

pericial, mas a simples leitura do mesmo demonstra que a r. Perito não 

buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer 

fundamentação. 

 

05. Pelo exposto, a parte autora impugna o laudo pericial produzido, 

requerendo que seja afastada a conclusão pericial, devendo ser levado em 

consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os 

documentos médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de 

agravamento da lesão capaz de gerar complementação indenizatória, sendo 

os pedidos autorais julgados procedentes. 

 

06. Portanto, requer-se o julgamento da lide para: 

 
a) CONDENAR o promovido em indenizar, de forma proporcional, o promovente 

em razão da invalidez permanente parcial derivada no acidente de trânsito 

ocorrido no dia 04/09/2019, devidamente provada em Laudo Pericial Medico 

atestando lesão média (75%); 

b) CONDENAR o promovido ao pagamento das custas e honorários advocatícios, 

no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação. 

Nestes termos, 

Espera deferimento 

Riacho dos Cavalos/PB, (data do protocolo digital) 

 

MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA 

OAB/PB nº 28.423 
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

Página 1 de 1

29/11/2021 20:39:22

Nome: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Nit: 1065277927-9

Aps: 13.0.21.050 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CATOLÉ DO ROCHA

Número do Benefício: 633902161-5

Data de Concessão do Benefício: 24/04/2021

Comunicamos que lhe foi concedido AUXILIO ACIDENTE PREVIDENCIARIO (36) número 633902161-5 requerido em
22/01/2021 com renda mensal de R$ 550,00 com início de vigência a partir de 23/01/2021.

Mantenha seus dados atualizados. Se precisar alterar nome, telefone, e-mail ou endereço, acesse o Meu INSS ou entre em
contrato pelo telefone 135.

Quem pediu o pagamento do benefício em conta corrente ou poupança, deve olhar o extrato da conta. Quem não fez essa
opção, deve ir ao banco indicado abaixo, levando obrigatoriamente o documento de identificação usado para pedir o
benefício. Os próximos pagamentos serão realizados no 1º dia útil de cada mês.

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 3518 / CAIXA - CATOLE DO ROCHA/PB

Endereço: RUA DEPUTADO AMERICO MAIA, 10 - CENTRO

Após o saque do primeiro pagamento, do PIS/PASEP ou FGTS, não será mais possível renunciar ou reverter os
benefícios de aposentadoria (seja aposentadoria por idade, tempo de contribuição ou especial).

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade/
com o código 211129I0ICE854
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EM ANEXO
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 30/12/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03518

CONTA: 000000011714-1

Nr. da Autenticação D65F090B8981742A
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 18/02/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03518

CONTA: 000000011714-1

Nr. da Autenticação FD2A21BB227EBACC
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA Tokio Marine Seguradora

S/A

3190701544 Riacho dos Cavalos Invalidez Permanente
04/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA EXPOSTA DO PLANALTO TIBIAL ESQUERDO

PACIENTE EVOLUIU COM LIMITAÇÃO DE FORMA GRAVE EM JOELHO ESQUERDO

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO(A) JOELHO ESQUERDO

Com sequela

Não

07/02/2020

Observações: VITIMA JÁ INDENIZADA POR DANO MODERADO DO JOELHO ESQUERDO, COMPLEMENTAR PAGAMENTO POR DANO
GRAVE DO JOELHO ESQUERDO.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME DO JOELHO ESQUERDO: APRESENTA ATROFIA DA MUSCULATURA DISTAL DA COXA EM 3 CM,
BLOQUEIO ARTICULAR DURANTE A FLEXÃO DO JOELHO, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO EM 50°, ATROFIA EM REGIÃO
PROXIMAL DA PERNA EM TERRITÓRIO DA REGIÃO DA PANTURRILHA EM 2 CM, AUMENTO DE VOLUME EM REGIÃO
PROXIMAL E MEDIAL DA TÍBIA ACOMETIDA COM PRESENÇA DE PALPAÇÃO DE MATERIAL DE SÍNTESE EM REGIÃO
SUBCUTÂNEA, DOR ARTICULAR EM TERRITÓRIO DO TENDÃO PATELAR, ÁREAS DE CICATRIZAÇÃO POR SEGUNDA
INTENSÃO COM MÚLTIPLAS RETRAÇÕES EM FACE ANTERIOR E INFERIOR DA PATELA LOCAL DE EXPOSIÇÃO
ÓSSEA, DEAMBULA COM DIFICULDADE, DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E EXTENSORA GRAU II, FAZ USO DE MULETA
AXILAR PARA LOCOMOÇÃO DEVIDO A CLAUDICAÇÃO, AFIRMA IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAR AGACHAMENTO
SOBRE O MEMBRO ACOMETIDO.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau intenso - 25
% 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA Tokio Marine Seguradora
S/A

3190701544 Riacho dos Cavalos Invalidez Permanente

04/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA PLATÕ TIBIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO). ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

@1
SINISTRO COM PAGAMENTO - VÍTIMA  INDENIZADA POR AMD EM 20/12/2019 APRESENTA NOVO RELATÓRIO
MÉDICO. SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS
PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS,
INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS
MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: OTAVIO DOMINGOS DE
OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

04/09/2019Data do acidente:

Seguradora: Tokio Marine Seguradora S/A

396.353.764-72

OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

ASL-0452990/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA : 048.720.414-02

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA : 396.353.764-72

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 16/12/2019
Nome: CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA

Data do cadastramento: 16/12/2019
Nome: JANE APARECIDA COSTA

CPF: 619.395.799-53CPF: 048.720.414-02

CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA JANE APARECIDA COSTA
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA Tokio Marine Seguradora

S/A

3190701544 Riacho dos Cavalos Invalidez Permanente
04/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA PLATÕ TIBIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO). ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 07/08_CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA Tokio Marine Seguradora
S/A

3190701544 Riacho dos Cavalos Invalidez Permanente

04/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA PLATÕ TIBIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO). ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 07/08_CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190701544 Vítima: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 04/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190701544 Vítima: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 04/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000003518

Conta: 0000011714-1

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

P
a

g
. 

0
1

3
1

9
/0

1
3

2
0

 -
 c

a
rt

a
_

1
5

R
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0

0
2

0
6

6
0

Num. 14839426 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 16/11/2021 14:00:42
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21111614004400000000014784379
Número do documento: 21111614004400000000014784379



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190701544 Vítima: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 04/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190701544 Vítima: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 04/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%
Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

Recebedor: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Valor: R$ 843,75

Banco: 104

Agência: 000003518

Conta: 0000011714-1

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190701544
Nome do(a) Examinado(a): Otavio Domingos de Oliveira
Endereço do(a) Examinado(a): Sitio Jaleco, S/N   

Area Rural   Riacho dos Cavalos   PB   CEP: 58870-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SEM DOCUMENTO /  ] 
Data local do acidente: [ 04/09/2019 ] 
Data local do exame: [ 07/02/2020 ] Pombal [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA EXPOSTA DO PLANALTO TIBIAL ESQUERDO

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA 04/09/2019 COM DIAGNÓSTICO DE FRATURA EXPOSTA DO PLANALTO
TIBIAL ESQUERDO. O MESMO FOI SUBMETIDO A LIMPEZA, DESBRIDAMENTO, REGULARIZAÇÃO DE PARTES MOLES,
ANTIBIOTICOTERAPIA E IMOBILIZAÇÃO. NO DIA 11/09/2019 FOI SUBMETIDO A TOMOGRAFIA DEVIDO A GRAVE
ACOMETIMENTO ARTICULAR EVIDENCIANDO FRATURA FRAGMENTADA DA REGIÃO MEDIA EPIFISÁRIA PROXIMAL DA
TÍBIA ALÉM DE DERRAME ARTICULAR IMPORTANTE. NO DIA 26/09/2019 FOI REALIZADO FIXAÇÃO INTERNA DE
FRATURA COM USO DE PLACA 4.5 MM EM L MAIS PARAFUSOS CORTICAIS E ESPONJOSOS E PLACA 4.5 MM
CONVENCIONAL COM PARAFUSOS CORTICAIS, RECEBEU ALTA APÓS 24 HORAS. FOI ACOMPANHADO EM CARÁTER
AMBULATORIAL E REALIZOU 20 SESSÕES DE FISIOTERAPIA. NO MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA.
Complicações: PACIENTE APRESENTA AUMENTO DE VOLUME EM REGIÃO PROXIMAL E MEDIAL DA TÍBIA ACOMETIDA
COM PRESENÇA DE PALPAÇÃO DE MATERIAL DE SÍNTESE EM REGIÃO SUBCUTÂNEA, DOR ARTICULAR EM
TERRITÓRIO DO TENDÃO PATELAR, ÁREAS DE CICATRIZAÇÃO POR SEGUNDA INTENSÃO COM MÚLTIPLAS
RETRAÇÕES EM FACE ANTERIOR E INFERIOR DA PATELA LOCAL DE EXPOSIÇÃO ÓSSEA, DEAMBULA COM
DIFICULDADE, FAZ USO DE MULETA AXILAR PARA LOCOMOÇÃO DEVIDO A CLAUDICAÇÃO, AFIRMA IMPOSSIBILIDADE
DE REALIZAR AGACHAMENTO SOBRE O MEMBRO ACOMETIDO.
Data da Alta: 27/09/2019

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME DO JOELHO ESQUERDO: APRESENTA ATROFIA DA MUSCULATURA DISTAL DA COXA EM 3 CM, BLOQUEIO
ARTICULAR DURANTE A FLEXÃO DO JOELHO, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO EM 50°, ATROFIA EM REGIÃO PROXIMAL DA
PERNA EM TERRITÓRIO DA REGIÃO DA PANTURRILHA EM 2 CM, AUMENTO DE VOLUME EM REGIÃO PROXIMAL E
MEDIAL DA TÍBIA ACOMETIDA COM PRESENÇA DE PALPAÇÃO DE MATERIAL DE SÍNTESE EM REGIÃO SUBCUTÂNEA,
DOR ARTICULAR EM TERRITÓRIO DO TENDÃO PATELAR, ÁREAS DE CICATRIZAÇÃO POR SEGUNDA INTENSÃO COM
MÚLTIPLAS RETRAÇÕES EM FACE ANTERIOR E INFERIOR DA PATELA LOCAL DE EXPOSIÇÃO ÓSSEA, DEAMBULA COM
DIFICULDADE, DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E EXTENSORA GRAU II, FAZ USO DE MULETA AXILAR PARA LOCOMOÇÃO
DEVIDO A CLAUDICAÇÃO, AFIRMA IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAR AGACHAMENTO SOBRE O MEMBRO ACOMETIDO.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

ATROFIA DA MUSCULATURA DISTAL DA COXA EM 3 CM
BLOQUEIO ARTICULAR DURANTE A FLEXÃO DO JOELHO
DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO EM 50°
ATROFIA EM REGIÃO PROXIMAL DA PERNA EM TERRITÓRIO DA REGIÃO DA PANTURRILHA EM 2 CM
DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E EXTENSORA GRAU II

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
JOELHO - Lado Esquerdo
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio ( X ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA Tokio Marine Seguradora
S/A

3190701544 Riacho dos Cavalos Invalidez Permanente

04/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA EXPOSTA DO PLANALTO TIBIAL ESQUERDO

PACIENTE EVOLUIU COM LIMITAÇÃO DE FORMA GRAVE EM JOELHO ESQUERDO

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO(A) JOELHO ESQUERDO

Com sequela

Não

07/02/2020

Observações: VITIMA JÁ INDENIZADA POR DANO MODERADO DO JOELHO ESQUERDO, COMPLEMENTAR PAGAMENTO POR DANO
GRAVE DO JOELHO ESQUERDO.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME DO JOELHO ESQUERDO: APRESENTA ATROFIA DA MUSCULATURA DISTAL DA COXA EM 3 CM,
BLOQUEIO ARTICULAR DURANTE A FLEXÃO DO JOELHO, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO EM 50°, ATROFIA EM REGIÃO
PROXIMAL DA PERNA EM TERRITÓRIO DA REGIÃO DA PANTURRILHA EM 2 CM, AUMENTO DE VOLUME EM REGIÃO
PROXIMAL E MEDIAL DA TÍBIA ACOMETIDA COM PRESENÇA DE PALPAÇÃO DE MATERIAL DE SÍNTESE EM REGIÃO
SUBCUTÂNEA, DOR ARTICULAR EM TERRITÓRIO DO TENDÃO PATELAR, ÁREAS DE CICATRIZAÇÃO POR SEGUNDA
INTENSÃO COM MÚLTIPLAS RETRAÇÕES EM FACE ANTERIOR E INFERIOR DA PATELA LOCAL DE EXPOSIÇÃO
ÓSSEA, DEAMBULA COM DIFICULDADE, DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E EXTENSORA GRAU II, FAZ USO DE MULETA
AXILAR PARA LOCOMOÇÃO DEVIDO A CLAUDICAÇÃO, AFIRMA IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAR AGACHAMENTO
SOBRE O MEMBRO ACOMETIDO.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau intenso - 25
% 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA Tokio Marine Seguradora
S/A

3190701544 Riacho dos Cavalos Invalidez Permanente

04/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA PLATÕ TIBIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO). ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

@1
SINISTRO COM PAGAMENTO - VÍTIMA  INDENIZADA POR AMD EM 20/12/2019 APRESENTA NOVO RELATÓRIO
MÉDICO. SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS
PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS,
INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS
MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: OTAVIO DOMINGOS DE
OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

04/09/2019Data do acidente:

Seguradora: Tokio Marine Seguradora S/A

3190701544Número do Sinistro:

396.353.764-72

OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

ASL-0452990/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 29/01/2020
Nome: CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA

Data do cadastramento: 29/01/2020
Nome: JANE APARECIDA COSTA

CPF: 619.395.799-53CPF: 048.720.414-02

CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA JANE APARECIDA COSTA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2784151- C3/ 2021-00227/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB 

  

 Processo n.º 08013116620208150141 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando permanentemente 
inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na esfera administrativa, qual seja R$ 
2.531,25 (DOIS MIL E QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 
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Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera administrativa, 
uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde a valor inferior ao pagamento 
efetuado administrativamente, não havendo de se falar em complementação de indenização. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de indenização do 
ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixado 
o quantum indenizatório. 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os pedidos 
formulados na exordial. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CATOLE DO ROCHA, 11 de novembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do LAUDO PERICIAL.
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Catolé do Rocha 

Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP:
58410-253

 

Número do Processo:   0801311-66.2020.8 .15 .0141
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Indenização por Dano Material, Acidente de Trânsito]
Polo ativo:  AUTOR: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que encaminhei o alvará dos honorários do perito ao BANCO DO BRASIL por meio do institucional desta vara.

CATOLÉ DO ROCHA, 28 de outubro de 2021
MERCIA MAIA MEDEIROS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA
Juízo do(a) 2ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58410-253

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 780/2021____

PROCESSO Nº 0801311-66.2020.8.15.0141
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) , Juiz(a) deCAROLINE SILVESTRINI DE CAMPOS ROCHA
Direito do 2ª Vara Mista de Catolé do Rocha, no uso de suas atribuições legais,  conforme despacho/sentença de Id
34531728, proferido nos autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente
alvará, a  PAGAR ao(à) Sr(a). , CPF n.º 759.709.294-68, aHEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA
quantia de  , acrescida de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessaR$ 200,00 ( duzentos reais)
instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante   a seguir identificada:crédito na conta bancária

: 001 BANCO DO BRASIL S.ANUMERO E NOME DO BANCO

: 1885-6NUMERO DA AGÊNCIA

NÚMERO DA CONTA: 5652-9

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de CATOLÉ DO ROCHA-PB, e emitido em
27 de outubro de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) MERCIA MAIA MEDEIROS, Analista
Judiciário, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

CAROLINE SILVESTRINI DE CAMPOS ROCHA

Juiz(a) de Direito
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1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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Segue em anexo o laudo PERICIAL.
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Rua do Alto, Riacho dos Cavalos-PB LOCAL 

Informações do Acidente 

DATA DO ACIDENTE 04/09/2019 

ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA 
JUÍZO DE DIREITO DA 2 VARA 

Fórum Des. João Sérgio Maia. Av. Dep. Américo Maia, s/n, João Serafim, Catolé do Rocha/PB. 
CEP: 58.884-000 - E-mail: cat-vmis02©tjpb.jus.br  

AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE 
(Art. 31° da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974) 

Informa ões da Vítima 

NOME COMPLETO: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

CPF: 396.353.764-72 

ENDEREÇO COMPLETO Sitio Jaleco, s/n, área rural de Riacho dos Cavalos, Estado da 

Paraíba, CEP: 58.870-000 

Concordância com a realização da avaliação médica 

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que 
compareci, por livre e espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de 
conciliação em razão do processo judicial n° 0801311-66.2020.8.15.0141, para pagamento de 
indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como autor(a) e que referida 
prova médico-legal será anexada aos autos, para fins de prova documental, nos termos dos 
Artigos 397 e 427 do CPC. 

Catolé do Rocha-PB, 22 de outubro de 2021 

) 

Assinatura da vítima 
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II. Descrever o quadro clínico atual informando: 
qual(qpais) re,gião(ões) corporal(is) encontra(m)-se cometida(s): Resposta: 

1.)R.T6) 
As alterações (disfunçõ ) presentes no Yatrimonio físico da Vítima, que sejam evolutivas e 

temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico 
hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trau a. 

esposa: kro,.,A44f2/V7-40 2t4e oLf  

111. Há indicação d algum tratamentor  em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo 
medidas de reabilitação?LSim 	ÇiNão 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): Resposta: 

OG) 14 	C ( 

O 	 *04, 
e tratamento, az-se ne2rio exame 

a. Resposta: 

Avaliação Médica 

1. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pess9a1 
com veículo automotor de via terrestre? 
/Mim 	Não L  Prejudicado 

Informações adicionais: 
(Só prosseguir em caso de resposta afirmativa). 

IV. 	Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 
a) 	idisfunções apenas temporárias; 
b)Xdano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas). 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis 
e definitivas presentes.  no patrimôni físico a Viti 

	

MÁ,0UaA e 	
, (-- .-0 

oL ke9-LLÀ,.• ot.ouo(Q. 	sz_ 	C,,u2.\,,‘". 
v. Em virtude da evolução da le$ão efou 

complementar? 
Sim, em que prazo? Resposta: 

><Não. 

Em caso de enquadramento na opção 'a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor 
NÃO preencher os demais campos abaixo assinalados. 

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009, favor promover a quantificação 
da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo 
geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funciona(is) definitivo(s), especificando, segundo o 
anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o 
previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

a) 	Total (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio 
físico e/ou mental da Vítima) 

Parcial (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do 
patrimônio físico e/ou mental da Vítima) 

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa, de 
forma global, algum segmento corporal da Vítima) 

Num. 14839421 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MERCIA MAIA DE MEDEIROS - 27/10/2021 12:01:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102712010900000000014784374
Número do documento: 21102712010900000000014784374



b.2 
	

Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa 
apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima) 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo previsto na alínea II, § 10 
do art. 3°da Lei6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei11.945/2009, 
correlacionando percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento Anatômico 

[ 

Marque aqui o percentual 

1 a  Lesão: HO% 
Residual 

X25% Leve 50% 
Média 

!75°/0 Intensa 

)114J— 
1a Lesão: n10% 

Residual 
[ 	25% Leve 50% 

Média 
H75% Intensa 

1a Lesão: 10% 
Residual 

25% Leve 50% 1 75°/ 
Média 

, 	o Intensa 

1a Lesão: 10% 
Residual 

25% Leve 50% 
Média 

75% Intensa 

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, 
especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 
Resposta: 

Catolé do Rocha-PB, 22 de outubro de 2021. 

Dr. Hem der Rome 	obrego 
. . 	';Umatologia 

-PB 5050-TE0T 6511 
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PROCURAÇÃO EM ANEXO
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2784151- C3/ 2021-00227/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB

 

 

Processo n.º 08013116620208150141

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove OTAVIO DOMINGOS DE 
OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de 
V. Exa., requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CATOLE DO ROCHA, 14 de setembro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

Intimei Otávio Domingos de Oliveira, que bem ciente ficou de todo o conteúdo do mandado. Que a intimação se deu
por meio eletrônico, sendo primeiro por voz, pelo celular 99996-9130, depois com o envio do mandado para o
whatsapp de sua filha Odilene Oliveira da Silva 99628-5461.

 

13 de setembro de 2021

MANOEL PEDRO RODRIGUES BARRETO
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De ordem da MM. Juíza de Direito da 2ª Vara mista de Catolé do Rocha-PB, Dra. Fernanda de Araújo
Paz, ficam as partes intimadas da perícia médica designada para o dia 22/10/2021, às 13h15min, no fórum
de Catolé do Rocha-PB (Endereço: Av. Dep. Américo Maia, s/n, João Serafim, na saída para Pombal,
Catolé do Rocha-PB), com o médico ortopedista e traumatologista Dr. Heuder Romero Liberalino da
Nóbrega, CRM/PB 5050, e para, querendo, indicarem seus quesitos e seu(s) assistente(s) técnico(s) para
acompanhar o exame pericial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, advertindo ao autor que deverá levar
consigo todos os exames e receitas médicas que possua e que se relacionem com a doença / enfermidade
alegada na inicial.

OBS1: NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECER EM HORÁRIO DIVERSO DA INTIMAÇÃO,
POIS AS PERÍCIAS SERÃO REALIZADAS POR HORA MARCADA.

OBS2: SERÁ OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARA.

OBS3: QUALQUER DÚVIDA OU ESCLARECIMENTO ENTRAR EM CONTATO PELO
TELEFONE/WHATSAPP (83) 99144-6860.
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2ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP:

58410-253
CATOLÉ DO ROCHA

( )

Nº do processo: 0801311-66.2020.8.15.0141
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Indenização por Dano Material, Acidente de Trânsito]

Autor: Nome: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA
Endereço: SITIO JALECO, 00, CASA, ZONA RURAL, RIACHO DOS CAVALOS - PB - CEP:
58870-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Mista de Catolé do Rocha manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, intime a parte
Nome: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA
Endereço: SITIO JALECO, 00, CASA, ZONA RURAL, RIACHO DOS CAVALOS - PB - CEP:
58870-000

De ordem da MM. Juíza de Direito da 2ª Vara mista de Catolé do Rocha-PB, Dra. Fernanda de Araújo
Paz, ficam as partes intimadas da perícia médica designada para o dia 22/10/2021, às 13h15min, no fórum
de Catolé do Rocha-PB (Endereço: Av. Dep. Américo Maia, s/n, João Serafim, na saída para Pombal,
Catolé do Rocha-PB), com o médico ortopedista e traumatologista Dr. Heuder Romero Liberalino da
Nóbrega, CRM/PB 5050, e para, querendo, indicarem seus quesitos e seu(s) assistente(s) técnico(s) para
acompanhar o exame pericial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, advertindo ao autor que
deverá levar consigo todos os exames e receitas médicas que possua e que se relacionem com a doença /
enfermidade alegada na inicial.

OBS1: NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECER EM HORÁRIO DIVERSO DA INTIMAÇÃO,
POIS AS PERÍCIAS SERÃO REALIZADAS POR HORA MARCADA.

OBS2: SERÁ OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARA.

OBS3: QUALQUER DÚVIDA OU ESCLARECIMENTO ENTRAR EM CONTATO PELO
TELEFONE/WHATSAPP (83) 99144-6860.

CATOLÉ DO ROCHA, em 10 de setembro de 2021.

De ordem, OSNI TORRES DE ARAUJO SEGUNDO 
Mat.
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em anexo
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Rua Manoel Trajano de Farias, s/n José Américo 
Riacho dos Cavalos-PB Tel: (83) 9.9996-9113 - 9.9841-7048 

Email: alvesoliveiraadvs@gmail.com 

 

AO JUÍZO DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA – PARAÍBA 

 

 

Processo nº: 08013116620208150141 

 

 

 

 OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, por meio dos seus advogados e bastantes 

procuradores que a esta subscreve,com escritório com endereço profissional na 

Rua Manoel Trajano de Farias, s/n, bairro: José Américo na cidade de Riacho dos 

Cavalos/PB, onde doravante serão encaminhadas as intimações do feito vem, em 

tempo hábil com o respeito e a estima de costume, à presença de Vossa Excelência 

apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO 

 

Apresentada por SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., também já qualificada, pelos motivos de fato e de direito que a seguir 

se apresentarão. 

DO MÉRITO 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA 
DO AUTOR 

 

Alega a Requerida que o Autor deixou de comprovar as suas alegações, 

haja vista a ausência do laudo expedido pelo IML, que segundo a mesma, é 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do dano.  
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Excelência, certo é que basta a realização de prova pericial para 

comprovar que o autor sofreu uma grave lesão (em um dos joelhos) 

ocasionada por acidente automobilístico. Tanto é que até a própria 

Seguradora Ré concorda haver necessidade de produzir prova pericial, ao 

apresentar quesitos que pretende ver respondidos.  

Para mais, o entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é 

outro senão o aqui defendido, valendo citar duas ementas do Egrégio TJSP que se 

amoldam perfeitamente ao caso presente: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. Apelação 
parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 
64937620108260152 SP 0006493- 76.2010.8.26.0152, Relator: 
Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) [...] SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO 
SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA 
DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. 
DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não constitui documento 
de apresentação indispensável com a petição inicial, na ação 
de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova do 
dano, à falta de disposição legal específica, pode ser feita pelos 
diversos meios probatórios, circunstância que, por si só, afasta a 
possibilitar de cogitar da indispensabilidade da prova documental 
para tal demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 
9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de 
Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 09/10/2012). 

 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação 

acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito do autor. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

 

Resumidamente a ré alega que o valor pago administrativamente está 

em total consonância com a Súmula 474.  

Inicialmente vejamos o teor da referida súmula: 
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Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau da invalidez. 

 

Ou seja, Excelência, afirma a Seguradora Ré que o valor de R$ 2.531,25 

(dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) se caracteriza 

como quantia justa a alguém que sofreu uma lesão grave em joelho esquerdo, 

tendo que passar por cirurgia com aplicação de pinos e até hoje possui dificuldade 

até mesmo para andar. É um absurdo! Ora, o requerente teve que ficar por um 

período extremamente longo em total repouso sem se quer por o pé no chão. 

Não obstante a isso, como se pode afirmar que o valor pago está em 

conformidade com a lei, quando a própria tabela para cálculo da indenização 

contida na LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974, prevê o percentual de 

100% (R$ 9.450,00) nos casos de perda anatômica ou funcional completa de um 

dos membros inferiores. Vejamos: 

 

 

 

Portanto, é certo de que a Seguradora deixou de efetuar o pagamento da 

indenização em seu montante devido. 

 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

 
O requerente, desde já, concorda com a realização de perícia médica 

judicial nos autos.  

Isto porque, a indenização em caso de Perda anatômica e/ou funcional 

completa de um dos membros inferiores , é em regra, no importe de 100% do valor  
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De (R$ 9.450,00), ou seja, valor muito superior ao percebido pelo requerente em 

âmbito administrativo.  

Contudo, vale salientar, que o autor tenha dado valor máximo a ação, 

até pela eventualidade da perícia médica indicar sua incapacidade total, o próprio 

autor fundamentou e requereu a realização de laudo que apontasse o grau da 

incapacidade, para que fosse determinado o valor indenizatório.  

Portanto, o requerimento da condenação foi na forma do que se 

apurasse durante a confecção do r. laudo pericial, de forma que não haja litígio 

quanto à proporcionalidade da lesão. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA  

 
Com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426 do E. 

STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde a 

data do acidente. No entanto, em relação à correção monetária o entendimento 

consolidado da jurisprudência deste país, dispõe que: 

Súmula 580-STJ: A correção monetária nas indenizações do 
seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º 
da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, 
incide desde a data do evento danoso. 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO 
SEGURO DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na 
ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo 
inicial da correção monetária é a data do evento danoso. 2.- 
Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 
2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de 
Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 12/03/2012 (Grifo nosso). 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na 
vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro 
DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os 
percentuais previstos na tabela de condições gerais de seguro de 
acidente suplementada. 2. A correção monetária sobre dívida 
por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 
43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para se conhecer 
do recurso especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 
1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA 
TURMA, DJe 14.6.11 (Grifo nosso). 
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Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data venia, 

observar a data do acidente, o que desde já se requer na espécie, bem como, que os 

juros de mora se dê a partir da citação. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

 Alega a parte ré que os honorários advocatícios deverão ser limitados 

ao patamar máximo de 20%, e requer que estes sejam arbitrados no montante de 

10% no caso em tela. 

Acontece Excelência que este artigo 11 § 1º da lei 1.060/50, foi 

revogado pela Lei nº 13.105/2015, NÃO merecendo qualquer respaldo tal 

alegação.  

Ficando pois, os honorários fixados contratuais fixados em 20% (vinte 

por cento) sem prejuízo a possíveis honorários sucumbenciais. 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do exposto requer a TOTAL rejeição da contestação, com a procedência 

da presente ação, condenando-se a Seguradora ré, conforme declinado na inicial. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento  

Riacho dos Cavalos, Paraíba, 18 de março de 2021. 

 
 

FARÍCIO ALVES DA SILVA 
OAB n 27.997 
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EM ANEXO
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0 23/02/2021
DATA DO DEPÓSITO

585 ESTADUAL

1800124537649

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08013116620208150141
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

22/02/2021
DATA DA GUIA

2784151
N° DA GUIA

CATOLE DO ROCHA  2 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA Fisica 39635376472
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

87152D1D4C6F610A
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2784151- C3/ 2021-00227/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB

 

 

Processo n.º 08013116620208150141

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CATOLE DO ROCHA, 25 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JUNTADO NA CONTESTAÇÃO
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Fica a parte autora intimada para apresentar impugnação à contestação.
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EM ANEXO

Num. 14839300 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2021 09:54:50
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021209545300000000014784253
Número do documento: 21021209545300000000014784253



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2784151- C3/ 2021-00227/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB 

  

  

  

Processo: 08013116620208150141 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/09/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 13/11/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.531,25 (dois mil e 
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                                                                                                                                                                                                         
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 
acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 
demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 
pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 
realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 
PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 
RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 
cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 
prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 
invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

  

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 
DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 
da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 
laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 
seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 
Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 
Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 
que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 
certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 
improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação5 

                                                           
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

                                                                                                                                                                                                         
5art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CATOLE DO ROCHA, 3 de fevereiro de 2021. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de CATOLE DO ROCHA, nos autos 
do Processo nº 08013116620208150141. 

  

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 30/12/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03518

CONTA: 000000011714-1

Nr. da Autenticação D65F090B8981742A
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA Tokio Marine Seguradora

S/A

3190701544 Riacho dos Cavalos Invalidez Permanente
04/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA EXPOSTA DO PLANALTO TIBIAL ESQUERDO

PACIENTE EVOLUIU COM LIMITAÇÃO DE FORMA GRAVE EM JOELHO ESQUERDO

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO(A) JOELHO ESQUERDO

Com sequela

Não

07/02/2020

Observações: VITIMA JÁ INDENIZADA POR DANO MODERADO DO JOELHO ESQUERDO, COMPLEMENTAR PAGAMENTO POR DANO
GRAVE DO JOELHO ESQUERDO.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME DO JOELHO ESQUERDO: APRESENTA ATROFIA DA MUSCULATURA DISTAL DA COXA EM 3 CM,
BLOQUEIO ARTICULAR DURANTE A FLEXÃO DO JOELHO, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO EM 50°, ATROFIA EM REGIÃO
PROXIMAL DA PERNA EM TERRITÓRIO DA REGIÃO DA PANTURRILHA EM 2 CM, AUMENTO DE VOLUME EM REGIÃO
PROXIMAL E MEDIAL DA TÍBIA ACOMETIDA COM PRESENÇA DE PALPAÇÃO DE MATERIAL DE SÍNTESE EM REGIÃO
SUBCUTÂNEA, DOR ARTICULAR EM TERRITÓRIO DO TENDÃO PATELAR, ÁREAS DE CICATRIZAÇÃO POR SEGUNDA
INTENSÃO COM MÚLTIPLAS RETRAÇÕES EM FACE ANTERIOR E INFERIOR DA PATELA LOCAL DE EXPOSIÇÃO
ÓSSEA, DEAMBULA COM DIFICULDADE, DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E EXTENSORA GRAU II, FAZ USO DE MULETA
AXILAR PARA LOCOMOÇÃO DEVIDO A CLAUDICAÇÃO, AFIRMA IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAR AGACHAMENTO
SOBRE O MEMBRO ACOMETIDO.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau intenso - 25
% 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA Tokio Marine Seguradora
S/A

3190701544 Riacho dos Cavalos Invalidez Permanente

04/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA PLATÕ TIBIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO). ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

@1
SINISTRO COM PAGAMENTO - VÍTIMA  INDENIZADA POR AMD EM 20/12/2019 APRESENTA NOVO RELATÓRIO
MÉDICO. SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS
PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS,
INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS
MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: OTAVIO DOMINGOS DE
OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

04/09/2019Data do acidente:

Seguradora: Tokio Marine Seguradora S/A

396.353.764-72

OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

ASL-0452990/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA : 048.720.414-02

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA : 396.353.764-72

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 16/12/2019
Nome: CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA

Data do cadastramento: 16/12/2019
Nome: JANE APARECIDA COSTA

CPF: 619.395.799-53CPF: 048.720.414-02

CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA JANE APARECIDA COSTA
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA Tokio Marine Seguradora

S/A

3190701544 Riacho dos Cavalos Invalidez Permanente
04/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA PLATÕ TIBIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO). ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 07/08_CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA Tokio Marine Seguradora
S/A

3190701544 Riacho dos Cavalos Invalidez Permanente

04/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA PLATÕ TIBIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO). ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 07/08_CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190701544 Vítima: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 04/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190701544 Vítima: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 04/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000003518

Conta: 0000011714-1

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190701544 Vítima: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 04/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190701544 Vítima: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 04/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%
Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

Recebedor: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Valor: R$ 843,75

Banco: 104

Agência: 000003518

Conta: 0000011714-1

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

P
a

g
. 

0
0

5
7

7
/0

0
5

7
8

 -
 c

a
rt

a
_

3
0

 -
  

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
2

0
2

8
9

Num. 14839302 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2021 09:54:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021209545300000000014784255
Número do documento: 21021209545300000000014784255



Num. 14839302 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2021 09:54:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021209545300000000014784255
Número do documento: 21021209545300000000014784255



Num. 14839302 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2021 09:54:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021209545300000000014784255
Número do documento: 21021209545300000000014784255



Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190701544
Nome do(a) Examinado(a): Otavio Domingos de Oliveira
Endereço do(a) Examinado(a): Sitio Jaleco, S/N   

Area Rural   Riacho dos Cavalos   PB   CEP: 58870-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SEM DOCUMENTO /  ] 
Data local do acidente: [ 04/09/2019 ] 
Data local do exame: [ 07/02/2020 ] Pombal [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA EXPOSTA DO PLANALTO TIBIAL ESQUERDO

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA 04/09/2019 COM DIAGNÓSTICO DE FRATURA EXPOSTA DO PLANALTO
TIBIAL ESQUERDO. O MESMO FOI SUBMETIDO A LIMPEZA, DESBRIDAMENTO, REGULARIZAÇÃO DE PARTES MOLES,
ANTIBIOTICOTERAPIA E IMOBILIZAÇÃO. NO DIA 11/09/2019 FOI SUBMETIDO A TOMOGRAFIA DEVIDO A GRAVE
ACOMETIMENTO ARTICULAR EVIDENCIANDO FRATURA FRAGMENTADA DA REGIÃO MEDIA EPIFISÁRIA PROXIMAL DA
TÍBIA ALÉM DE DERRAME ARTICULAR IMPORTANTE. NO DIA 26/09/2019 FOI REALIZADO FIXAÇÃO INTERNA DE
FRATURA COM USO DE PLACA 4.5 MM EM L MAIS PARAFUSOS CORTICAIS E ESPONJOSOS E PLACA 4.5 MM
CONVENCIONAL COM PARAFUSOS CORTICAIS, RECEBEU ALTA APÓS 24 HORAS. FOI ACOMPANHADO EM CARÁTER
AMBULATORIAL E REALIZOU 20 SESSÕES DE FISIOTERAPIA. NO MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA.
Complicações: PACIENTE APRESENTA AUMENTO DE VOLUME EM REGIÃO PROXIMAL E MEDIAL DA TÍBIA ACOMETIDA
COM PRESENÇA DE PALPAÇÃO DE MATERIAL DE SÍNTESE EM REGIÃO SUBCUTÂNEA, DOR ARTICULAR EM
TERRITÓRIO DO TENDÃO PATELAR, ÁREAS DE CICATRIZAÇÃO POR SEGUNDA INTENSÃO COM MÚLTIPLAS
RETRAÇÕES EM FACE ANTERIOR E INFERIOR DA PATELA LOCAL DE EXPOSIÇÃO ÓSSEA, DEAMBULA COM
DIFICULDADE, FAZ USO DE MULETA AXILAR PARA LOCOMOÇÃO DEVIDO A CLAUDICAÇÃO, AFIRMA IMPOSSIBILIDADE
DE REALIZAR AGACHAMENTO SOBRE O MEMBRO ACOMETIDO.
Data da Alta: 27/09/2019

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME DO JOELHO ESQUERDO: APRESENTA ATROFIA DA MUSCULATURA DISTAL DA COXA EM 3 CM, BLOQUEIO
ARTICULAR DURANTE A FLEXÃO DO JOELHO, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO EM 50°, ATROFIA EM REGIÃO PROXIMAL DA
PERNA EM TERRITÓRIO DA REGIÃO DA PANTURRILHA EM 2 CM, AUMENTO DE VOLUME EM REGIÃO PROXIMAL E
MEDIAL DA TÍBIA ACOMETIDA COM PRESENÇA DE PALPAÇÃO DE MATERIAL DE SÍNTESE EM REGIÃO SUBCUTÂNEA,
DOR ARTICULAR EM TERRITÓRIO DO TENDÃO PATELAR, ÁREAS DE CICATRIZAÇÃO POR SEGUNDA INTENSÃO COM
MÚLTIPLAS RETRAÇÕES EM FACE ANTERIOR E INFERIOR DA PATELA LOCAL DE EXPOSIÇÃO ÓSSEA, DEAMBULA COM
DIFICULDADE, DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E EXTENSORA GRAU II, FAZ USO DE MULETA AXILAR PARA LOCOMOÇÃO
DEVIDO A CLAUDICAÇÃO, AFIRMA IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAR AGACHAMENTO SOBRE O MEMBRO ACOMETIDO.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

ATROFIA DA MUSCULATURA DISTAL DA COXA EM 3 CM
BLOQUEIO ARTICULAR DURANTE A FLEXÃO DO JOELHO
DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO EM 50°
ATROFIA EM REGIÃO PROXIMAL DA PERNA EM TERRITÓRIO DA REGIÃO DA PANTURRILHA EM 2 CM
DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E EXTENSORA GRAU II

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
JOELHO - Lado Esquerdo
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio ( X ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA Tokio Marine Seguradora
S/A

3190701544 Riacho dos Cavalos Invalidez Permanente

04/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA EXPOSTA DO PLANALTO TIBIAL ESQUERDO

PACIENTE EVOLUIU COM LIMITAÇÃO DE FORMA GRAVE EM JOELHO ESQUERDO

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO(A) JOELHO ESQUERDO

Com sequela

Não

07/02/2020

Observações: VITIMA JÁ INDENIZADA POR DANO MODERADO DO JOELHO ESQUERDO, COMPLEMENTAR PAGAMENTO POR DANO
GRAVE DO JOELHO ESQUERDO.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME DO JOELHO ESQUERDO: APRESENTA ATROFIA DA MUSCULATURA DISTAL DA COXA EM 3 CM,
BLOQUEIO ARTICULAR DURANTE A FLEXÃO DO JOELHO, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO EM 50°, ATROFIA EM REGIÃO
PROXIMAL DA PERNA EM TERRITÓRIO DA REGIÃO DA PANTURRILHA EM 2 CM, AUMENTO DE VOLUME EM REGIÃO
PROXIMAL E MEDIAL DA TÍBIA ACOMETIDA COM PRESENÇA DE PALPAÇÃO DE MATERIAL DE SÍNTESE EM REGIÃO
SUBCUTÂNEA, DOR ARTICULAR EM TERRITÓRIO DO TENDÃO PATELAR, ÁREAS DE CICATRIZAÇÃO POR SEGUNDA
INTENSÃO COM MÚLTIPLAS RETRAÇÕES EM FACE ANTERIOR E INFERIOR DA PATELA LOCAL DE EXPOSIÇÃO
ÓSSEA, DEAMBULA COM DIFICULDADE, DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E EXTENSORA GRAU II, FAZ USO DE MULETA
AXILAR PARA LOCOMOÇÃO DEVIDO A CLAUDICAÇÃO, AFIRMA IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAR AGACHAMENTO
SOBRE O MEMBRO ACOMETIDO.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau intenso - 25
% 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA Tokio Marine Seguradora
S/A

3190701544 Riacho dos Cavalos Invalidez Permanente

04/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA PLATÕ TIBIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO). ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

@1
SINISTRO COM PAGAMENTO - VÍTIMA  INDENIZADA POR AMD EM 20/12/2019 APRESENTA NOVO RELATÓRIO
MÉDICO. SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS
PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS,
INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS
MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: OTAVIO DOMINGOS DE
OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

04/09/2019Data do acidente:

Seguradora: Tokio Marine Seguradora S/A

3190701544Número do Sinistro:

396.353.764-72

OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

ASL-0452990/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 29/01/2020
Nome: CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA

Data do cadastramento: 29/01/2020
Nome: JANE APARECIDA COSTA

CPF: 619.395.799-53CPF: 048.720.414-02

CLEMILDA MARIA DE SOUSA SILVA JANE APARECIDA COSTA
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Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias, apresentando seus
quesitos, caso queira

Intime-se a requerida para efetuar o pagamento, em conta judicial vinculada a este
processo, dos honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), segundo
cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.
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AO JUIZO DA 2  VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DAa

PARAÍBA

 

 

Processo nº 0801311-66.2020.8.15.0141

 

 

COMUNICAÇÃO 

 

OTÁVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA, parte devidamente qualificada nos autos da ação

em epígrafe, por meio de seu Advogado que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor e ao     

final requerer o que se segue:    

Inicialmente cumpre ressaltar que o autor, em tempo, atendeu o pedido desse juízo e

emendou a inicial, conforme feito isso, não há o que se falar em cumprir segunda(ID nº35362901), 

parte do despacho inicial no ( conforme exigido.ID 34531728), 

 

Assim, considerando que fora comprovado a justiça gratuita bem como à emenda a inicial

(segunda parte do despacho inicial no (ID 34531728) por meio do documento , requer(ID nº35363901)

pois que seja regularizada a situação processual para o prosseguimento do processo.

 

 

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

 

Riacho dos Cavalos/PB, 29 de Janeiro de 2021.

 

FABRICIO ALVES DA SILVA

OAB/PB nº 27.997
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Catolé do Rocha

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801311-66.2020.8.15.0141

DESPACHO

Ante o deferimento da justiça gratuita no ID 34531728, não há o que se falar em pagamento de custas judiciais reduzidas.

Assim, cumpra-se conforme segunda parte do despacho inicial no ID 34531728.

CATOLÉ DO ROCHA, 19 de janeiro de 2021.

Renato Levi Dantas Jales 

Juiz de Direito em Substituição Cumulativa
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em anexo
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AO JUIZO DA 2a VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DA PARAÍBA 

Processo nº 0801311-66.2020.8.15.0141 

 

 

 

PETIÇÃO SIMPLES – PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

OTÁVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA, parte devidamente qualificada nos autos da 

ação em epígrafe, por meio de seu Advogado que esta subscreve, vem perante Vossa 

Excelência, expor e ao final requerer o que se segue: 

Inicialmente cumpre ressaltar que o autor propos a presente ação em face da 

requereu os beneficios da justiça e junto documentos comprobatórios, em razão disso EM 

21/09/2020 foi proferido uma decisão, despacho (ID nº34531798), o requerimento da 

Justiça gratuita foi devidamente DEFERIDO, vejamos: 
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Ocorre que, posteriormente no dia 14/10/2020 foi proferido um despacho 

judicial (ID n° 35432776), onde a parte autora foi surpreendida com a intimação para 

efetuar o pagamento das custas. Inconformada com tal intimação a parte autora entrou em 

contato com o telefone da 2° VARA para que houvesse a regularização de tal incosistência, 

mas não obteve nenhum  retorno, para resolver o pleito. 

 

Assim, considerando que em 18/01/2021 foi juntado aos autos certidão de que 

não foi efetuado o pagamento das custas pela parte autora, requer pois a juntada da 

justificativa aqui exposta para que seja regularizada o prosseguimento do processo. 

 

 

                       Dessa forma, não faz sentido a parte autora efetuar pagamento de custas se é 

hipossuficiente conforme comprovado nos autos e além disso seu requerimento de gratuidade 

já fora devidamente deferido. 

 

                        Diante do exposto, REQUER que seja RECONSIDERADO os beneficios da justiça 

gratuita, eis que não possui condições financeiras de arcar com despesas processuais, com 

fulcro no disposto no artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, nos artigos 98 e ss, do CPC e na 

Lei nº 1.060/50. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Riacho dos Cavalos/PB, 18 de Janeiro de 2021. 

 

FABRICIO ALVES DA SILVA 

OAB/PB nº 27.997 
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Fica a parte autora intimada  para pagar as custas judiciais em 10 dias, sob pena de extinção.
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Catolé do Rocha 

Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP:
58410-253

 

Número do Processo:   0801311-66.2020.8 .15 .0141
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Indenização por Dano Material, Acidente de Trânsito]
Polo ativo:  AUTOR: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que as Custas reduzidas não foram pagas.

CATOLÉ DO ROCHA, 18 de janeiro de 2021
ELIZABETH CAMPOS DA SILVA VIEIRA
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

DESPACHO

 

 

NÚMERO DO PROCESSO: 0801311-66.2020.8.15.0141

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Indenização por Dano Material, Acidente de Trânsito]

PARTE AUTORA: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

PARTE RÉ: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Certifique-se o pagamento das custas reduzidas.

Não paga, intime-se a parte autora para fazê-lo em 10 dias, sob pena de extinção.

Paga, cumpra-se o despacho inicial.

 

Catolé do Rocha/PB, data do protocolo eletrônico.

Renato Levi Dantas Jales

Juiz de Direito Substituto
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Promovida a emenda a inicial, fica a parte autora intimada para pagar as custas.
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emenda em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA  2º VARA DA 

COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DA PARAÍBA. 

 

Processo n°: 0801311-66.2020.8.15.0141 

 

 

 

                     OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, em face da SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. por seu procurador subscrito, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência expor e requerer, o quanto 

segue: 

 

EMENDA A INICIAL 

 

                  Inicialmente cumpre ressaltar que a presente emenda se dar em 

cumprimento do despacho processual de ID nº 34531728. 

                 Nesse sentido, tem-se que: 

 Quanto à extensão da invalidez alegada:  

 

1) A descrição minuciosa da sequela efetivamente experimentada;  

 

Excelência, analisando o Relatório Médico acostado ao processo em 

epígrafe datado  de 21 de janeiro de 2020 e assinado  pela Drª Luiziane 

Lira N. Fontes – CRM 8445-PB (anexo 05) Vislumbra-se as seguintes 

seqüelas oriundas do sinistro que acometeu o autor: 
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Observou-se cicatrizes pelo corpo do autor; o joelho esquerdo do 

autor apresenta múltiplas cicatrizes extensas localizada na face 

anterior do mesmo referentes ao fixador externo e o acesso 

cirúrgico; edema residual importantíssimo; dor a palpitação; dor a 

mobilização ativa e passiva bloqueio ativo dos movimentos de flexão 

e extensão; ausência de força muscular dos movimentos de flexão e 

extensão e parestesia no ME e o paciente deambula em marcha 

claudicante, isto é, manca coxea ao caminhar. 

 

Diante do relato acima transcrito do citado relatório ficou concluído 

que sobreveio do sinistro, DEBILIDADE PERMANENTE E LIMITAÇÃO 

EM 75% da capacidade funcional do joelho esquerdo, conforme já 

mencionado, todas as informações aqui trazidas são advindas de 

relatório médico acostado a presente inicial. 

 

 

2) A descrição da invalidez que foi apurada pela seguradora e qual o 

percentual que lhe foi pago;  

 

Conforme se depreende da análise do (anexo 07), a invalidez foi 
apurada pela seguradora da seguinte forma: 
 

 
E 
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                         A princípio conforme demonstrado,  observa-se que no mês 

de janeiro de 2020, foi considerado pela seguradora o percentual de 25% 

(vinte cinco por cento) da perda da mobilidade completa do joelho do 

autor. E um percentual de intensidade da perda em 50% (cinquenta e 

cinco por cento), porém na efetuação dos cálculos para fins de 

identificação do valor a se indenizar ao invés de haver sido realizado o 

cálculo com a base direta; efetuou-se dois cálculos minorando o valor em 

que o autor efetivamente faz jus, ou seja, foi multiplicado 50% por 25% 

chegando ao percentual de 12,50%, percentual esse aplicado sobre o valor 

máximo de indenização por invalidez R$ 13.000,00 (treze mil reais), 

totalizando  valor de R$ 1.687,50 (Mil seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinqüenta centavos); 

                 Posteriormente, no mês de fevereiro/2020, foi considerado pela 

seguradora o percentual 25% (vinte cinco por cento) da perda da 

mobilidade completa do joelho. E o percentual de intensidade da perda 

em 75% (setenta e cinco por cento), porém na efetuação dos cálculos 

para fins de identificação do valor a se indenizar ao invés de haver sido 

realizado o cálculo com a base direta de (75%); efetuou-se dois cálculos 

minorando o valor em que o autor efetivamente faz jus, ou seja, foi 

multiplicado 75% por 25% chegando ao percentual de 18,75%, percentual 
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esse aplicado sobre o valor máximo de indenização por invalidez R$ 

13.000,00 ( treze mil reais), totalizando  valor de R$ 843,75 ( oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

               Ocorre, senhor magistrado que o valor máximo da indenização 

por invalidez permanente tem por base o valor de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) e, se o grau de lesão permanente do  autor foi 

75% (setenta e cinco por  cento), teríamos o valor de R$ 10.125,00 (Dez 

mil cento e vinte cinco). Referente ao seguro do DPVAT a ser recebido 

pelo promovente no tocante a cobertura pela invalidez permanente. 

Ocorre  que, apesar da  promovida  ter efetuado o pagamento de dois 

valores a título de indenização por invalidez, (R$ 1.687,50+ R$ 843,75) =  

ao final totalizou o valor de R$  2.531,25  (dois  mil  e quinhentos e trinta 

e um real e vinte cinco centavos). 

                 Portanto, o autor fez jus apenas 18,75% de R$ 13.500,00, 

quando na verdade deveria receber 75% do referido valor. Nesse sentido, 

o mesmo ficou sem receber uma monta de R$ 7.593,75 para completar o 

percentual a qual tem direito. 

 

3) Os motivos pelos quais entende que o percentual da tabela DPVAT que 

lhe foi alcançado não se amolda àquele que deveria ter sido 

considerado e que culminaria no direito à diferença ora pleiteada; 

 

Os percentuais utilizados na base de cálculos é diferente do percentual 

da incapacidade permanente do autor, conforme atesta o atestado 

médico e em consonância com as especificações explicitadas no tópico 

02 deste documento. 

 

4) Comprovação do prévio requerimento administrativo: 

 

O requerimento administrativo comprova-se através da carta da 

seguradora contendo os valores indenizados e o número do sinistro 

obtido na data em que o requerimento foi realizado. 
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QUESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA 

 

1) O autor é portador de alguma sequela decorrente do acidente 

automobilístico? Qual? 

 

2) Qual o grau de perda funcional do autor?  Possui força e 

coordenação motora para manejar os instrumentos próprios 

do ofício? 

 

 

3) O autor é capaz de realizar atividades que necessite de força 

física? 

 

4) A patologia que acomete o autor é de cunho temporário ou 

permanente? 

 

 

5) Há possibilidade de reversibilidade da patologia? 

 

 

 

Riacho dos Cavalos/PB, (data da assinatura digital) 

 

 

FABRICIO ALVES DA SILVA 

OAB/PB nº 27.997 
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Estado Da Paraíba
Poder Judiciário
 
 
 

 

 

 

Processo n°: 0801311-66.2020.8.15.0141

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
[Indenização por Dano Material, Acidente de Trânsito]Assunto: 
OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRAAutor(a): 

Ré(u): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Altere-se a classe processual, vez que o processo foi distribuído erroneamente como sendo
do Juizado Especial e não ordinário.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O seguro DPVAT é regulamentado pela Lei 6.194/1974, que, em seu artigo 3º prevê o
valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos casos de invalidez
permanente. É comum que se questione o fracionamento do valor indenizatório com base
no grau de invalidez. Não obstante, o STF considerou que “os princípios da dignidade da
pessoa humana, da proporcionalidade e da vedação ao retrocesso social, máxime diante
dos mecanismos compensatórios encartados na ordem normativa sub judice, restam
preservados na tabela legal para o cálculo da indenização do seguro DPVAT” (STF, ADI
4350, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-237 DIVULG 02-12-2014 PUBLIC 03-12-2014) .

Por conseguinte, “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez” (Súmula 474, STJ).
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Para fins de quantificação, deve ser considerada a tabela anexa à lei de regência, como
determinam o § 1º do artigo 3º da lei de regência .

Conforme disposto no art. 319, III, do CPC, a inicial deve conter a exposição do fato sobre
o qual se embasa o direito alegado. A causa de pedir deve ser tão clara e específica quanto
o pedido, inteligência do art. 330, § 1º, do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.

Assim, é que deve o(a) autor(a) promover-lhe a emenda, no prazo de 15 (quinze) dias,
esclarecendo a extensão da invalidez alegada, assim entendida: 1) a descrição minuciosa
da sequela efetivamente experimentada; 2) a descrição da invalidez que foi apurada pela
seguradora e qual o percentual que lhe foi pago; 3) os motivos pelos quais entende que o
percentual da tabela DPVAT que lhe foi alcançado não se amolda àquele que deveria ter
sido considerado e que culminaria no direito à diferença ora pleiteada; 4) comprovar o
prévio requerimento administrativo.

Registre-se que o valor devido, regra geral, não corresponderá à diferença necessária para
atingir o teto indenizável (R$ 13.500,00), uma vez que, conforme já salientado, já se
encontra pacificada a orientação de que a indenização será proporcional ao grau de
invalidez O pedido, se deduzido nesses termos, poderá comportar, inclusive,
improcedência liminar do pedido, com fundamento no inciso I do art. 332 do CPC.

Essa medida é justificada até mesmo em razão do que a experiência vem demonstrando em
ações dessa espécie, invariavelmente tramitando sob a concessão de AJG à parte autora.
Na maior parte dos casos, as perícias judiciais, custeadas pelas seguradoras (que são
custeadas com dinheiro do contribuinte), corroboram o que fora constatado na seara
extrajudicial.

III. Ato contínuo, pagas as custas e emendada a inicial, considerando que a promovida
reiteradamente não celebra acordos no bojo de processos judiciais, exceto em casos
especiais, entendo ser desnecessária a designação de audiência de conciliação no presente
caso, devendo a parte ré ser citada para já apresentar contestação no prazo de 15 (quinze)
dias.

Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser
aplicada analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito
oficial (médico) para realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar as sequelas
físicas oriundas do acidente automobilístico mencionado na exordial.

Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao
perito, bem como indicar assistente técnico.

Outrossim, intime-se a requerida para efetuar o pagamento, em conta judicial vinculada a
este processo, dos honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), segundo
cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.

Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias, apresentando seus
quesitos, caso queira.

Com o depósito do valor dos honorários, oficie-se à Secretaria de Saúde para indicar
médico ortopedista para realizar a perícia, o qual já fica automaticamente nomeado pelo
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Juízo, encaminhando-lhe os quesitos do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo de lesão
apresentada pelo periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe relação de causa entre o
acidente de trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3) Houve
debilidade permanente do membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter
temporário ou definitivo? Qual o grau, em percentagem (de 0% a 100%), da debilidade
apresentada?

Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente
para comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia, munido,
preferencialmente, de seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação
pertinente à demanda.

Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em
conciliar.

E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o
numerário depositado na conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.

Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

Diligências necessárias. Cumpra-se.

Renato Levi Dantas Jales 

Juiz de Direito

Em Substituição Legal
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Estado Da Paraíba
Poder Judiciário
 
 
 

 

 

 

Processo n°: 0801311-66.2020.8.15.0141

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
[Indenização por Dano Material, Acidente de Trânsito]Assunto: 
OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRAAutor(a): 

Ré(u): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Altere-se a classe processual, vez que o processo foi distribuído erroneamente como sendo
do Juizado Especial e não ordinário.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O seguro DPVAT é regulamentado pela Lei 6.194/1974, que, em seu artigo 3º prevê o
valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos casos de invalidez
permanente. É comum que se questione o fracionamento do valor indenizatório com base
no grau de invalidez. Não obstante, o STF considerou que “os princípios da dignidade da
pessoa humana, da proporcionalidade e da vedação ao retrocesso social, máxime diante
dos mecanismos compensatórios encartados na ordem normativa sub judice, restam
preservados na tabela legal para o cálculo da indenização do seguro DPVAT” (STF, ADI
4350, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-237 DIVULG 02-12-2014 PUBLIC 03-12-2014) .

Por conseguinte, “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez” (Súmula 474, STJ).
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Para fins de quantificação, deve ser considerada a tabela anexa à lei de regência, como
determinam o § 1º do artigo 3º da lei de regência .

Conforme disposto no art. 319, III, do CPC, a inicial deve conter a exposição do fato sobre
o qual se embasa o direito alegado. A causa de pedir deve ser tão clara e específica quanto
o pedido, inteligência do art. 330, § 1º, do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.

Assim, é que deve o(a) autor(a) promover-lhe a emenda, no prazo de 15 (quinze) dias,
esclarecendo a extensão da invalidez alegada, assim entendida: 1) a descrição minuciosa
da sequela efetivamente experimentada; 2) a descrição da invalidez que foi apurada pela
seguradora e qual o percentual que lhe foi pago; 3) os motivos pelos quais entende que o
percentual da tabela DPVAT que lhe foi alcançado não se amolda àquele que deveria ter
sido considerado e que culminaria no direito à diferença ora pleiteada; 4) comprovar o
prévio requerimento administrativo.

Registre-se que o valor devido, regra geral, não corresponderá à diferença necessária para
atingir o teto indenizável (R$ 13.500,00), uma vez que, conforme já salientado, já se
encontra pacificada a orientação de que a indenização será proporcional ao grau de
invalidez O pedido, se deduzido nesses termos, poderá comportar, inclusive,
improcedência liminar do pedido, com fundamento no inciso I do art. 332 do CPC.

Essa medida é justificada até mesmo em razão do que a experiência vem demonstrando em
ações dessa espécie, invariavelmente tramitando sob a concessão de AJG à parte autora.
Na maior parte dos casos, as perícias judiciais, custeadas pelas seguradoras (que são
custeadas com dinheiro do contribuinte), corroboram o que fora constatado na seara
extrajudicial.

III. Ato contínuo, pagas as custas e emendada a inicial, considerando que a promovida
reiteradamente não celebra acordos no bojo de processos judiciais, exceto em casos
especiais, entendo ser desnecessária a designação de audiência de conciliação no presente
caso, devendo a parte ré ser citada para já apresentar contestação no prazo de 15 (quinze)
dias.

Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser
aplicada analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito
oficial (médico) para realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar as sequelas
físicas oriundas do acidente automobilístico mencionado na exordial.

Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao
perito, bem como indicar assistente técnico.

Outrossim, intime-se a requerida para efetuar o pagamento, em conta judicial vinculada a
este processo, dos honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), segundo
cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.

Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias, apresentando seus
quesitos, caso queira.

Com o depósito do valor dos honorários, oficie-se à Secretaria de Saúde para indicar
médico ortopedista para realizar a perícia, o qual já fica automaticamente nomeado pelo
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Juízo, encaminhando-lhe os quesitos do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo de lesão
apresentada pelo periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe relação de causa entre o
acidente de trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3) Houve
debilidade permanente do membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter
temporário ou definitivo? Qual o grau, em percentagem (de 0% a 100%), da debilidade
apresentada?

Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente
para comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia, munido,
preferencialmente, de seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação
pertinente à demanda.

Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em
conciliar.

E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o
numerário depositado na conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.

Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

Diligências necessárias. Cumpra-se.

Renato Levi Dantas Jales 

Juiz de Direito

Em Substituição Legal
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Petição em anexo
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ____ VARA DA 
COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

                   

 

                   OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agricultor, 

portador da Cédula de Identidade n° 983.392 - SSP/PB, inscrito no CPF sob n° 

396.353.764-72, telefone: (83) 9- 9996-9130, residente e domiciliado no Sitio Jaleco, 

s/n, área rural de Riacho dos Cavalos, Estado da Paraíba, CEP: 58.870-000, vem 

respeitosamente perante V. Exa, por seu advogado que esta subscreve conforme 

procuração anexa (anexo 01), com endereço profissional na Rua Manoel Trajano de 

Farias, s/n, bairro: José Américo na cidade de Riacho dos Cavalos/PB, onde 

doravante serão encaminhadas as intimações do feito propor: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE – 

SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

(Lei nº 6.194/74 alterada pela Lei n º 11.945/09) 

 

                    Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

S. A., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-04, 

telefone 4020-1596/0800 022 12 04, situada na Rua Senador Dantas, n° 74, 5º 

andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20031-205; pelos fatos e fundamentos que 

passa a expor: 
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PRELIMINARMENTE 

  

1 DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

                   Cumpre inicialmente destacar que o requerente não possui condições de 

arcar com os custos do processo, sem prejuízo do seu sustento e de sua família, 

conforme declaração de hipossuficiência (anexo 02), razão pela qual requer os 

benefícios da justiça gratuita, na forma do artigo 98 e seguintes do Código de 

Processo Civil (CPC) c/c inciso LXXIV do artigo 5° da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988. 

 

2 DOS FATOS    

 

A parte autora no dia 04/09/2019, conforme consta no registro de 

ocorrência policial n° 1089/2019 (anexo 03), foi vitima de um acidente de 

motocicleta, na qual restou-se com acentuada  fratura exposta no platô tibial 

esquerdo e escoriações pelo corpo. 

O requerente deu entrada no Hospital Regional Dr. Américo Maia de 

Vasconcelos, na cidade de Catolé do Rocha/PB, na data do acidente, no qual  

deu entrada na Urgência e Emergência daquela unidade hospitalar, onde foram 

feitos os primeiros procedimentos consoante consta na ficha de atendimento 

ambulatorial (anexo 04). 

No dia seguinte ao acidente o requerente foi internado no Hospital 

Regional Manoel G. de Abrantes na cidade de Sousa/PB, para realização de 

acompanhamento e prescrições médica. 

Além disso, necessitou o requerente em virtude da fratura sofrida 

passar por uma limpeza e realização de procedimento cirúrgico para 

tratamento da fratura em ossos do joelho esquerdo com redução + fixação com 

colocação de fixador externo por um período de 20 (vinte) dias, em seguida o 

mesmo submeteu-se a um novo procedimento cirúrgico para a retirada do 

fixador externo + colocação de fixação com 01 placa de titânico + parafusos 

metálicos e tratamento conservador com uso de antiflamatório, analgésico e 

repouso. (anexo 05). 
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Excelência, o relatório médico fornecido pelo profissional constatou 

uma lesão permanente no limite de 75% da capacidade funcional do joelho 

esquerdo, MSD + hemitoraz direito, ocasionando um comprometimento 

funcional do requerente para as atividades laborativas e/ou vida diária, 

conforme demonstrado documentalmente. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para 

atendimento médico, sendo diagnosticado que o mesmo sofrera fratura grave 

no joelho esquerdo, inclusive recomendando-se inicialmente o afastamento de 

eventuais atividades por um período indeterminado, consoante teor do 

atestado médico (anexo 06). 

Após buscar a reparação do dano ocasionado pelo sinistro, restou o 

demandante com considerável limitação física, que ainda hoje lhe impede, de 

forma acentuada a retomar suas atividades rurais relacionadas ao exercício da 

agricultura, pois se encontra debilitado, sente muitas dores, não movimenta o 

joelho com facilidade, sente dificuldades ao erguer, flexionar e realizar qualquer 

outro movimento com o membro afetado. 

Diante disso, consideráveis foram os prejuízos e as limitações 

ocasionadas em razão da fratura sofrida, prejuízo esses que acompanham o 

requerente até os dias atuais e que possivelmente lhe acompanharão por toda 

a vida, consoante consta nos pareceres médicos acostados. Portanto, por 

questão de justiça e respeito á previsão legal, o segurado buscou amparo 

através do pedido de indenização DPVAT, junto a SEGURADORA LIDER DO 

CONSORCIO DE SEGURO DPVAT, tendo feito seu requerimento através da 

JG TORRESEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA, atuando em nome 

daquele. 

Desta forma, uma vez ocorrido o acidente de transito, sofrendo a 

parte autora lesões e fraturas conforme já mencionado e especificado no caso 

em tela, comprovadamente com caráter de invalidez permanente, faz jus a 

mesma ao recebimento de indenização de seguro DPVAT/INVALIDEZ de 

maneira justa.  

Preenchendo os requisitos para o recebimento da indenização, 

conforme já mencionado, o autor encaminhou seu pedido a parte ré, 

requerendo administrativamente a quantia na qual faz jus em decorrência do 

Num. 14839274 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FABRICIO ALVES DA SILVA - 18/05/2020 21:45:41
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051821480700000000014784227
Número do documento: 20051821480700000000014784227



 

  
 

Seguro obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), referente ao pedido de indenização 

por invalidez cujo número do sinistro foi autuado sob n° 3190701544, bem 

como fez o requerimento referente às Despesas Médicas Hospitalares - DAMS, 

registrado através do n° do sinistro 3190701544.  

Certa do recebimento da indenização em conformidade com a 

gravidade de sua invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré, no qual 

tamanha fora a surpresa desta quando informada do pagamento da 

indenização, não por sua confirmação, o que seria inevitável, mas pelo 

montante pago pelo demandado. 

Com base no documento anexado, a ré efetuou pagamento de 

valor irrisório, não condizente com a gravidade da lesão sofrida pela autora e 

com a invalidez permanente que esta adquiriu. Ou seja, após análise do pedido 

feito administrativamente, o requerente recebeu o valor de R$ 1.687,50 sendo 

este acrescido de um segundo pagamento R$ 843,75 que correspondente ao 

pagamento efetuado após uma reanalise do caso, totalizando ambos, no valor 

de R$ 2.531,25 sendo este referente à cobertura de invalidez. No tocante ao 

pedido referente às Despesas médicas hospitalares o requerente recebeu o 

valor de R$ 780,61 consoante consta nos extratos acostados (anexos 07 e 08). 

Tal entendimento e enquadramento apresentado como 

caracterizador do pagamento, não é condizente com a previsão legal e com 

seriedade da lesão sofrida pelo autor. O demandante permaneceu com sérias 

limitações desencadeadas pelas lesões ocorridas no acidente de trânsito, 

recebeu atendimento que constatou estas, teve acompanhamento médico, 

passou por 02 (dois) procedimentos cirúrgicos e mesmo assim, restou com 

acentuadas limitações físicas, comprometendo de forma irreversível a 

realização de atividades cotidianas simples, bem como o desempenho de 

determinadas funções realizadas ao exercício das suas atividades rurais 

relativas ao exercício da agricultura. 

Consoante se demonstra Excelência, o segurado, por ora autor, 

juntou ao seu pedido administrativo para preenchimento de indenização seguro 

DPVAT, certidão de ocorrência policial relatando o acidente, ficha de 

atendimento ambulatorial, documentação médica atestando as lesões, e 

mesmo assim, teve como resposta da ré, um pagamento bastante ínfimo, não 
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compatível com a sua situação física e nem corretamente enquadrada na 

tabela de danos segmentares utilizada para este fim. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento 

administrativo, solucionar a questão e receber a indenização correta/devida, 

porém, injustificadamente, a demandada efetuou o pagamento de um valor 

aquém do que deveria, não havendo outra forma do demandante alcançar o 

seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da correta 

quantificação do valor devido e consequente condenação da ré ao pagamento 

deste,  de maneira a ser aplicado de maneira devida e justa o cumprimento da 

Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11.945/2009. 

 

 

3 DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS   

 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no 

direito assegurado pela Lei nº 6.194/74 alterada pela Lei nº 11.945/09, 

prevendo esta, a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, 

cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas 

vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que 

obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei n° 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se 

destina. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in 

verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como Seguro 
DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que 
indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem apuração de 
culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT 
oferece coberturas para 03 (três) naturezas de danos: morte, 
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invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e 
hospitalares (DAMS). 
 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a 

SEGURADORA LÍDER-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, 

em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT.  

O diretor presidente da SEGURADORA LÍDER-DPVAT, Ricardo 

Xavier, explicou que o procedimento para o recebimento do seguro pelas 

vítimas de trânsito é simples e alerta para o fato de que não é necessário 

intermediário para dar entrada no pedido de indenização.  

 

“Ninguém melhor que o próprio cidadão para preservar seus 
direitos. Há seguradoras em todo o Brasil para receber as 
vítimas de trânsito. Basta apresentar os documentos na 
seguradora escolhida no prazo de três anos a contar da data 
da ocorrência do acidente,” afirma. 

 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança 

da vítima ou de seus beneficiários, em até 30 (trinta) dias após a apresentação 

da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500,00 no 

caso de morte e de até R$ 13.500,00 nos casos de invalidez permanente, 

variando conforme o grau da invalidez, e de até R$ 2.700,00 em reembolso de 

despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a 

indenização por Morte ou Reembolso de Despesas Medicas e Hospitalares é 

de 3 (três) anos a contar da data do acidente. No caso de indenização por 

Invalidez Permanente este prazo é de 3 (três) anos a contar da ciência da 

Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários 

de veículos, por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são 

repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento 

médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são 

repassados ao Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva 

em programas destinados à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 

50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 
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4.1 DA INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que fazem jus ao recebimento de 

indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as vitimas de acidente de 

trânsito que se enquadrarem nas hipóteses previstas no art. 3° da Lei n° 

6.194/74 alterada pela lei nº 11.945/09, in verbis: 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 
as regras que se seguem, por pessoa vitimada:       
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;  
III - até R$ 2.700 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 
(Grifo nosso). 

 

Assim, Excelência chega a ser vergonhosa a tentativa da promovida 

em tentar retirar um direito garantido ao Promovente, diminuindo o percentual 

da lesão por livre arbítrio. 

Dessa forma, cumpre mencionar a Súmula 474 do STJ que é 

taxativa quando ao grau da lesão, in verbis: 

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau de invalidez." (grifo nosso) 

 

    Vejamos 02 (dois) dos trechos constantes no relatório médico, 

(anexo 05): 
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                    Nesse sentido, não existe outra porcentagem de lesão (debilidade 

permanente) que não seja os 75% (por cento), definida no relatório 

supramencionado. Pagar valor inferior é uma afronta ao sumulado 474 do STJ 

e aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade bem como o da 

dignidade humana. 

Ressalta-se que se o valor da indenização por invalidez permanente 

máximo tem por base o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

e, se o grau de lesão permanente ficou em 75% (setenta e cinco por 

cento), teríamos o valor de R$ 10.125,00 (Dez mil cento e vinte cinco). 

Referente ao seguro do DPVAT a ser recebido pelo promovente no tocante a 

cobertura pela invalidez permanente. 

Ocorre que a promovida pagou apenas R$ 2.531,25 (dois mil e 

quinhentos e trinta e um real e vinte cinco centavos), (anexo 07). Portanto, 

uma porcentagem de apenas 18,75% de R$ 13.500,00, nesse sentido, ficou 

restando uma monta de R$ 7.593,75 para completar o valor a ser creditado 

para o promovente. 

Nessa perspectiva, em consonância com a Lei supracitada e 

enquadrando-se no caso em epígrafe, importante se faz mencionar 

jurisprudência recente do Egrégio Tribunal do Estado do Rio Grande do 

Sul/RS, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência 
do acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos 
termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a 
indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se 
necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 
seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 
julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos 
Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) 
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e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização 
devida, considerando o grau de invalidez apurado na 
perícia judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. 
Correção monetária incidente a partir do pagamento 
administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. 
Distribuição da sucumbência mantida, considerado o 
decaimento das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE 
PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, 
Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 
 

 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência 
do acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos 
termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a 
indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se 
necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 
seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 
julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos 
Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) 
e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização 
devida, considerando o grau de invalidez apurado na 
perícia e o pagamento administrativo realizado. 4. 
Descabida correção do valor da indenização do seguro 
DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 
DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando a 

demandante com lesões e fratura que lhe causaram invalidez permanente, é 

incontestável o direito da mesma ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do 

Respeitável Superior Tribunal de Justiça, sobretudo no tocante ao disposto na 

Súmula 474 do STJ. 

Outrossim, ressalta-se que segundo a Organização Mundial de 

Sáude (OMS), a debilidade refere-se à perda ou anormalidade de estrutura ou 

funções físicas ou psicológicas, com isso, quando uma debilidade se torna 

severa e limita a habilidade de uma pessoa em executar atividades diárias, 

trabalho ou atividades produtivas, ou atividades de lazer e diversão, podemos 

dizer que ela tem uma incapacidade. Incapacidade esta que pode ser 

permanente dependendo do grau de complexidade da limitação que a vítima 

venha a sofrer. 
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Em relação a debilidade permanente existem posicionamentos 

jurisprudencial dos Tribunais brasileiros pertinentes, vejamos: 

 
CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. 
REJEIÇÃO. LEI 6.194/76 SEM ALTERAÇÃO DA LEI 
11.459/2009. SÚMULA 474 DO STJ. DOCUMENTOS DO 
AUTOR E LAUDO DE VERIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO 
DE LESÕES PERMANENTES CONCLUSIVOS PARA 
DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR. 
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. EXISTÊNCIA DE VERBA 
A SER COMPLEMENTADA. CORREÇÃO MONETÁRIA 
DESDE O EVENTO DANOSO. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O laudo do instituto médico legal é documento 
hábil a comprovar a debilidade permanente do autor decorrente 
do encurtamento do membro decorrente de fratura do fêmur 
esquerdo. 2. A regra em vigor à época é a Lei 6.194/74, sem as 
alterações produzidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009, 
em homenagem ao princípio do tempus regit actum. 3. A 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez. 4. Laudo do iml e perícia realizada pelo mutirão 
DPVAT constataram a existência de lesão permanente, parcial 
e incompleta do membro inferior esquerdo. 5. A Lei n° 
6.194/74, sem as alterações posteriores, não faz referência aos 
critérios de fixação da incapacidade, admitindo-se, então, a 
utilização da tabela editada pela susep e cnsp. 6. A perda 
anatômica ou funcional do membro inferior representa 70% de 
40 salários mínimos vigentes no país à época do sinistro. 
Contudo, deste valor deve ser deduzido o valor recebido pelo 
beneficiário na esfera administrativa. 7. Sobre o montante a ser 
complementado, devem ser acrescidos correção monetária, a 
partir do evento danoso e juros de mora de 1%, a partir da 
citação. 8. Recurso de apelação parcialmente provido. (TJPE - 
APL: 00057949720138170001, Relator: FRANCISCO 
EDUARDO GONCALVES SERTORIO CANTO, TERCEIRA 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 06/08/2015). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA SEGURO DPVAT. 
COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE DE TRÂNSITO 
DEMONSTRADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
TERMO INICIAL. Para o pagamento da indenização securitária 
DPVAT é necessária a comprovação do acidente de trânsito e 
do dano decorrente, conforme o art. 5.º, caput, da Lei 
6.194/74.O autor juntou cópia do boletim de ocorrência e de 
prontuário médico de urgência, pelo que é afastada a hipótese 
de impossibilidade jurídica do pedido, pois suficientemente 
instruída a inicial. A correção monetária incide a partir da data 
do evento danoso. Os juros de mora deverão incidir a partir da 
citação. (TJ-MG -AC: 10325130001424001 MG, Relator: 
Amorim Siqueira, Data de Julgamento: 30/07/2014, Câmaras 
Cíveis / 9ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 06/08/2014. 
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Ante o exposto, em consonância com o previsto na Lei n° 6.194/74 

alterada pela lei nº 11.945/09, merece acolhimento o pleito autoral, a fim de 

que seja condenada a parte ré ao pagamento da complementação do quantum 

indenizatório no valor R$ 7.593,75 (sete mil, quinhentos e noventa e três 

reais e setenta e cinco centavos) que somado ao valor recebido na via 

administrativa totaliza o montante de 10.125,00 (Dez mil cento e vinte cinco), 

ou seja, o valor que o autor faz jus de receber  de acordo com regramento legal 

no tocante a lesão permanente que corresponde a 75% (setenta e cinco por 

cento). 

 

5 DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, evidenciado o direito e a legitimidade da parte autora 

para legitimidade da presente ação bem como a possibilidade jurídica do pedido e 

preenchidos todos os requisitos da petição inicial previstos no art. 319 do 

NCPC/2015, requer: 

                 . 

a) Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do 

NPCP/2015, determine-se a citação da demandada no endereço já 

citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de 

seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal a 

presente ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser 

julgados procedentes os pedidos; 

 

b) O deferimento dos benefícios da justiça gratuita por ser a parte autora 

pobre na acepção jurídica da palavra, não podendo arcar com as 

despesas processuais sem privar-se do seu próprio sustento e de sua 

família, em conformidade com a declaração de hipossuficiência, 

constante no (anexo 02); 

 

c) Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo 

legal, seja a presente ação julgada PROCEDENTE para condenar a 
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demandada ao pagamento de complementação de INDENIZAÇÃO POR 

INVALIDEZ PERMANENTE CAUSADO POR VEÍCULO AUTOMOTOR 

DE VIA TERRESTRE, no valor equivalente a R$ 7.593,75 (sete mil, 

quinhentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos), 

corrigidos pelo IGP-M e juros de 1% ao mês desde a citação, em virtude 

da debilidade permanente do autor, devidamente comprovado pelo 

relatório médico e demais documentos comprobatórios acostados nesta 

exordial. 

 

d) Apesar de achar que o feito já se encontra devidamente instruído, 

protesta e requer a juntada dos documentos em anexo e ainda a 

produção de todos os meios de provas em direito admitidos e 

necessários a solução controvérsia, tais como depoimento pessoal, 

oitiva de testemunhas, perícia, juntada de documentos e dentre outros; 

 

e) A condenação da ré ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, calculadas na base de 20% sobre o valor da condenação; 

 

 

                   Por oportuno, o causídico, declara a autenticidade de todos os 

documentos ora apresentados, com fundamento nos artigos 425, VI do NCPC 

2015 e 1° da Lei 11.925/2009, sob pena de sua responsabilidade. 

                   Por fim, requer que sejam as publicações alusivas ao presente feito 

realizadas em nome do advogado Fabricio Alves da Silva, inscrito na OAB/PB sob 

o nº 27.977, no endereço eletrônico: fabricioalvessilva10@gmail.com ; 

                  Dar-se a causa o valor R$ 7.593,75 (sete mil, quinhentos e noventa e três 

reais e setenta e cinco centavos), nos moldes do art. 192, inciso VI do NCPC/2015. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Riacho dos Cavalos/PB, 18 de maio de 2020. 

 

Fabrício Alves da Silva 

Advogado OAB n° 27.977 
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhado
�nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190701544 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO JG TORRESEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA
BENEFICIÁRIO OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ: 39635376472

Posição em 11-04-2020 10:52:42 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

30/12/2019    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

18/02/2020    R$ 843,75 R$ 0,00 R$ 843,75

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

28/02/2020
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/+cxNiY0PDLh9Iw1HZPw
api_key=f2GhmXERRx23eMQ7q1E75ru3dypQ9cmYb2odR6GrmdE=)

03/02/2020
INTERRUPÇÃO
DO PRAZO DE
ANÁLISE



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/SUePhLcaxMY5BfWIvNgbc
api_key=f2GhmXERRx23eMQ7q1E75ru3dypQ9cmYb2odR6GrmdE=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

06/01/2020
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/cDSE1EVZHKZkTJUbOEZ
api_key=f2GhmXERRx23eMQ7q1E75ru3dypQ9cmYb2odR6GrmdE=)

21/12/2019

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/QxxHYCUhuhfSgxN4zsR
api_key=f2GhmXERRx23eMQ7q1E75ru3dypQ9cmYb2odR6GrmdE=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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 (https://www.seguradoralider.com.br)
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Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminha
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190703308 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA
COBERTURA DAMS
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO JG TORRESEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA
BENEFICIÁRIO OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ: 39635376472

Posição em 11-04-2020 10:57:48 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

29/01/2020    R$ 780,61 R$ 0,00 R$ 780,61

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

05/02/2020
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/RXjbh0ADajmMTIJJH+taq
api_key=f2GhmXERRx23eMQ7q1E75kq9ySn7xFu0HBwdeISa2ko=)

07/01/2020

NOVA
TENTATIVA
DE
PAGAMENTO



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/mbfS8g4RWCPWtIujvqqwT
api_key=f2GhmXERRx23eMQ7q1E75kq9ySn7xFu0HBwdeISa2ko=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

22/12/2019

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/ukKLKmklh74fuLxziQbH
api_key=f2GhmXERRx23eMQ7q1E75kq9ySn7xFu0HBwdeISa2ko=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

 (https://www.seguradoralider.com.br)
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(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
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dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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5/646487-9SIT JALECO S/N SIT JALECO

VALTELIA MARQUES DA SILVA OLIVEIRA

 

Nº 040.996.222

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

RIACHO DOS CAVALOS

MAR/2020 24/03/2020 31/03/2020 R$ 95,28

3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 02/04/2020

Pagador: VALTELIA MARQUES DA SILVA OLIVEIRA CNPJ/CPF: 910.473.584-68

SIT JALECO S/N SIT JALECO - AREA RURAL - RIACHO DOS CAVALOS / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120013631243             

Nr Documento

000646487202003

Data Vencimento

31/03/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 95,28
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